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N.º 114, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 79, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Lucrécia, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  213 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 

Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 
2 -  Portaria nº 739, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Novo 

Amanhecer - ACNA, no município de Brotas de Macaúbas - BA; 
3 -  Portaria nº 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 
4 -  Portaria nº 3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 

de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 
5 -  Portaria nº 3.632, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente 

Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, no município de Brasilândia de Minas - MG; 
6 -  Portaria nº 4.373, de 21 de setembro de 2015 - Associação Beneficente 

Social de Santo Estevão, no município de Santo Estevão - BA; 
7 -  Portaria nº 79, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Lucrécia - ADECOL, no município de Lucrécia - RN; 
8 -  Portaria nº 135, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Moriah (Moriah FM), no município de Jales - SP; 
9 -  Portaria nº 148, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, no município de Diamantina - MG; 
10 -  Portaria nº 159, de 1º de fevereiro de 2016 – Sociedade Educadora 

Patuense, no município de Patu - RN; 
11 -  Portaria nº 241, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Urtigão, no município de São João da Urtiga - RS; 
12 -  Portaria nº 691, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Educacional e 

Rádio Comunitária de Pirabeiraba, no município de Joinville - SC; 
13 -  Portaria nº 728, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de 

Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais, no município de Governador Valadares - 
MG; 

14 -  Portaria nº 1.907, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e 

Comunitária Luiz Moraes, no município de Vicência - PE; 

15 -  Portaria nº 2.182, de 7 de junho de 2017 - Associação Livre Comunitária 

de Capoeiras, no município de Capoeiras - PE; 
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16 -  Portaria nº 2.194, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Guaraci, no município de Guaraci - SP; 

17 -  Portaria nº 2.195, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Liberdade, no município de Ipuã - SP; 

18 -  Portaria nº 2.202, de 7 de junho de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Comunitária de Pacujá - Ceará, no município de Pacujá - CE; 

19 -  Portaria nº 2.476, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 

Menores Carentes de Ibiapina - CE, no município de Ibiapina - CE; 

20 -  Portaria nº 2.484, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Itapagipe, no município de Itapagipe - MG; 

21 -  Portaria nº 2.486, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cachoeira Paulista de Radiodifusão, no município de Cachoeira Paulista - SP; 

22 -  Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017 - Associação Assistencial dos 

Moradores da Boa Vista, no município de Cascavel - CE; 

23 -  Portaria nº 3.001, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Vila Gavioli de Ribeirão Claro, no município de Ribeirão Claro - PR; 

24 -  Portaria nº 3.004, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Base Vila São Francisco, no município de Laranjeiras do Sul - PR; 

25 -  Portaria nº 3.048, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vale do 

Groaíras, no município de Groaíras - CE; 

26 -  Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, no município de Vinhedo - SP; 

27 -  Portaria nº 3.172, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

São Pedro de Alcântara de Ubajara, no município de Ubajara - CE; 

28 -  Portaria nº 3.175, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no município de Sobral - CE; 

29 -  Portaria nº 4.501, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Barros Cassal - ASCOBAC, no município de Barros Cassal - RS; e 
30 -  Portaria nº 5.466, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

Ágape Mantenense de Radiodifusão, no município de Mantena - MG. 
 
 

Brasília,  19  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00949/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. 

                 Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006656/2013-25, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL , inscrita no CNPJ nº 
70.030.739/0001-21, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de novembro de 2012, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lucrécia, estado do Rio Grande do Norte, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. 

                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10511/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. 

                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 79, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4. 

                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 79/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.006656/2013-25 e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
LUCRÉCIA - ADECOL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912400 e o código CRC 63E6651A.
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 53000.055773/2011-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 398/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de maio de 2021.  
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs 779, de 2014;
739, 3.598, 3.603, 3.632, 4.373, de 2015; 79, 135, 148, 159, 241, 691, 728, de
2016; 1.907, 2.182, 2.194, 2.195, 2.202, 2.476, 2.484, 2.486, 2.736, 3.001, 3.004,
3.048, 3.166, 3.172, 3.175, 4.501 e 5.466, de 2017.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.055773/2011-51 SEI nº 2577304

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37220/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006656/2013-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702413 e o código CRC E626F386.

Referência: Processo nº 53000.006656/2013-25 SEI nº 4702413
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.006656/2013-25 (Processo de Outorga n° 53780.000254/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, sediada na localidade de 
Lucrécia / RN, tem validade até 18/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 28 de fevereiro de 201'.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nCCGRC 
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A D E C O L 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA 

RUA JULIETA DANTAS 210 CENTRO - LUCRÉCIA / RN 
CNPJ 07.030.730/0001-21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ \ / MINI ST Êi rfuü-o.ú :. 
BRASÍLIA - DF 

53000 006656/2013-25 

SEAPA/SCE 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ALTERNATIVA FM 104, 

LUCRECIA/RN 

V a g n e r i 

CPF: 565.231.304-87 
Presidente 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Gula de Recolhimento da União - GRU 

ne do Contribuinte / Recolhedor 
•soclaçio de desen. comunitário de lucrada 
ne da Unidade Favorecida: 
OORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

ruçoes As informações inseridas nessa guia sâo de exclusiva 
ponsabilidade do contribuinte, que devera, em caso de 
vidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos 

SR. CAIXA: NAO RECEBER EM CHEQUE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 

[STNA91C6733A0163EAA67457B30932AE734] 

Código de Recolhimento 

Numere de Referenda 
Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG / Gestão 

(=) Valor do Prindpal 
(-) Desconto/Abatimento 
(-) Outras deduções 
(+) Mora / Multa 
(+) Juros /Encargos 
(+ ) Outros Acresci mos 
(=) Valor Total 

85820000000-7 20000254188-6 22049182700-6 30739000121-6 

insulta.tesouro fazenda.gov.br/gnj/gerariHTML.asp 

18822-0 

70.030.739/0001-21 

410003/00001 

20,00 

o*8 c o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

ereoc 2 0 , 0 0 

COMPfttJVANTE DE PAGVM€NT0 

1? -

S g g g yjJEJ CAVALCANTE SOARES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

moAtm-t CONTA, a . . . 

Codiao de Barras Ä » , , , 
Valor h DlnïïiS B / * % 
Vilor m cheque 
Valor Total a.M 

2&M 
DOCUMENTO: 028501 
Jl^ICACAO SISBB: 
CCD4.B24.a04.E81. Hi 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, inscrita no CNPJ sob n° 
70.030.739/0001-21, Processo n° 53.780.000.254/98 com sede na Rua Julieta Dantas, 210, 

Bairro: Centro, Lucrécia, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59.805-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme portaria n° 

datada de e Decreto Legislativo n° publicado no Diário 
Oficial da União datado de , vem respeitosamente à presença da Va. Exa. 
Requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de 

que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Lucrécia/RN 05 de dezembro de 2012 

Vagner Cavalcante Soares 

Presidente 

Vagner Cavalcanti Soares 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Vagner Cavalcante Soares na qualidade de representante legal da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, inscrita no CNPJ sob n° 70.030.739/0001-21, 
com sede na Rua Julieta Dantas, 210, Bairro: Centro CEP: 59.805-000, Lucrécia, Estado do 
Rio Grande do Norte, declaro para os devidos fins que: a emissora encontrasse com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização Do Ministério Das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Lucrécia/ RN, 05 de dezembro de 2012. 

Vagner Cavalcante Soares 
Presidente 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9ÈANATEL CS 
Agenciei NAcionai de Telecomunicjçòe* i^^f^ Jp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 
P E L A A N A T E L 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O D E D E S E N V O L V I M E N T O C O M U N I T Á R I O D E L U C R É C I A 

C N P J : 7 0 . 0 3 0 . 7 3 9 / 0 0 0 1 - 2 1 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:17:43 do dia 05/02/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/03/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 5/2/2013 
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wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uiiuayau V̂ OUUSLRU -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA impressão 

Receita Federal 

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Si tuação Cadastral 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
70.030.739/0001-21 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

08/11/1993 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DE DESENV COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECOL 

58550 E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Nào informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 • ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JULIETA DANTAS 
NUMERO 
210 

COMPLEMENTO 

CEP 
69.805-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LUCRÉCIA 

UF 
RN 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28711/2012 às 10:58:24 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28711/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 28/11/2012 
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o®* C, 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C A R T Ó R I O Ú N I C O J U D I C I Á R I O D E L U C R É C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av. Getúlio Vargas, S/N - Centro - Lucrécia -RN. CEP: 59 805-000 Tal. 387 - 2357 Ramal: 253 

CGC/MF N.° 08.491.458/0001-00 

R E G I S T R O D E P E S S O A S JURÍDICAS 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O que nesta data infra, foi REGISTRADO 
neste Cartório, o presente ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO D E 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO D E LUCRÉCIA -
A D E C O L , o qual foi devidamente prenotado no protocolo do 
Livro n° 1-A, deste Cartório Único Judiciário. 

Certifico mais ainda que, o presente documento retro, 
foi devidamente Registrado mo Livro 1-A - Registro de 
Pessoas Jur íd icas , as fls. n° V / 3 6 a 38 e v.° (s), deste 
Cartório Único Judiciário de Lucrécia/RN. 

O referido é verdade e dou fé. 

Lucrécia - R N , 26 de Outjubro de 2000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ljtvia de /frejtas/Suassuna 
Oficiála Substituta; do Registro de Pessoas Jurídicas 

0 8 4 9 1 4 5 8 / 0 0 0 1 - 0 0 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍNICO C A R I Õ S I O REGISTRO C I V I L 

E DE I M Ó V E I S . 

A Vi CF.TÚLIO VAP.CAS. S/N 
CCPi 89.8OS-O00 

LUCRÉCIA - RN 

RkiVjAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HO VAI 
FAGUNDES 
NATAL-PN 
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E S T A T U T O DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ^ ^ 
COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA-RN % 

CAPITULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4>J 

Da denominação. Sede, Duração e Objeto 

ftrt. 1 o - É instituída uma associação de desenvolvimento comunitário de Lucrécia 
originária de movimento espontâneo entre os habitantes da comunidade. 

Art. 2 o - A Associação regerse-á pelo presente EÉlntuto e leis que lhe forem 
aplicáveis. 

Art. 3° - A Associação é uma entidade civil, sem fins IuoJNmos, de duração 
indeterminada, com sede na cidade de Lucrécia RN e foro em MMMs RN e tem por 
objetivos: 

I - promover o desenvolvimento comunitário através da reaMfttpão de obras 
de melhoramentos, com recursos próprios ou obtidos por doação ou 
empréstimo; 
II - proporcionar a mefhona do convívio entre os habitantes do lugar, através 
da integração de seus moradores; 
III - proporcionar aos associados e seus dependentes, atividades 
econômicas, culturais e desportivas; 
IV - promover atividades assistenciais, diretamente ou através de 
instituições filantrópicas e lideranças comunitárias. 
V - prestar serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
critérios: 
§ 1° - Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições 
e hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades 
organizadas; 
§ 2 o - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 
§ 3° - Coletar, pesquisar elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais e nacionais informações de cunho político, social, 
econômico , científico, cultural e desportivo, relacionados à s comunidades e 
de seu interesse; 
§ 4° - Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação 
vigente; 
§ 5° - Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins 
lucrativos; 
§ 6° - Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade 
ou de interesse geral; 
§ 7 o - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários; 
Parágrafo Único - Poderá agregar-se à s atividades da Associação qualquer 
pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social 
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou 
qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste estatuto. 
Art. 4° - A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral: 

Volume de Processo Digitalizado  (0066831)         SEI 53000.006656/2013-25 / pg. 10



Ill - Conselho Fiscal 
§ 1° O exercício de quaisquer das funções requeridas para o funcionamento"*^ 
dos órgãos referidos neste artigo não sera remunerado. 
§ 2 o - EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vedado o exercício cumulative de cargos, ressalva a participação na 
Assembléia Geral 

CAPITULO II 

Da Assemoteta Geral 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 o - A Assembléia Gerai é o órgão supremo da Associação constituída 
por todos os sócios em pieno exercício de seus direitos. 
§ 1° - A Assembléia Geral reúne-se ordinária ou extraordinariamente, por 

convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de um terço dos associados. 
§ 2° - A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, afixado na 

sede da Associação e publicado nos veículos de comunicação disponíveis na 
comunidade, com antecedência de oito dias 

§ 3° - A Assembléia Gerai Ordinária reúne-se e delibera: 
I - em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos 
associados; 
II - em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença de 
qualquer número 
§ 4 o - A Assembléia Gerai Extraordinária reúne-se e delibera: 
I - em primeira convocação com a presença mínima de dois terços dos 
associados; 
II - em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença da 
maioria absoluta dos associados. Não havendo esse número mínimo na 
seguinte convocação, será fixada nova data para a realização da 
Assembléia. 
§ 5° - Preside a Assembléia Geral qualquer associado escolhido por 
aclamação dos presentes 
§ 6° - A Assembléia Gerai reunir-se-á, ordinariamente na segunda quinzena 
de maio de cada ano, para eleger a Diretoria Executiva e o conselho Fiscal; 
extraordinariamente sempre que as necessidades da comunidade o exigirem. 
§ 7 o - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
t - reformar o Estatuto, 
II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e 
do Conselho Fiscal; 
III - autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias e 
constituição de garantias acaso exigidas; 
IV - autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem utilidade; 
V - decidir sobre programas de trabalho e respectivos orçamentos. 

CAPÍTULO IH 

Da diretoria Executiva 

Art. 6 o - A Diretoria Executiva é composta de um Presidente, um Secretário e 
um Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus 
direitos, com mandato de um ano, podendo ser reeleito. 
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Art. 7° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinanarf^pte. sffla vez por | 
semana, por convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre que asvv=\ 
circunstâncias o exigirem, também por convocação daquele. 

Art. 8 o - As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pelo Presidente. 
Parágrafo Único - As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por 

maioria simples. 
Art. 9 o - Compete a Diretoria Executiva: 
I - cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e outros regulamentos 
aprovados; 
II - acolher quaisquer reclamações dos associados; 
III - fixar o valor da contnbuição social; 
I V - executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 
V - encaminhar até 31 de março, para aprovação da Assembléia Gerai, 
relatórios anuais das atividades desenvolvidas na comunidade; 
VI - aprovar o quadro de pessoal administrativo da associação; 
VII - exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios do quadro social, 
VIII - convocar a Assembléia Geral; 
IX - interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. 
Art. 10° - Compete ao Presidente: 
I - representar a Associação ativa da Assembléia, em juízo ou fora dele; 
II - proteger o patrimônio da Associação; 
III - alienar, mediante prévia anuência da Assembléia Geral, bens obsoletos 
ou sem utilidade para a comunidade; 
IV - realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, contratação de 
empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
V - receber doações; 
VI - examinar e assinar com o Tesoureiro, balancetes mensais e balanços; 
VII - aprovar propostas de inscrições de sócios. As propostas acaso não 
aprovadas devem ser submetidas, com as justificativas cabíveis, ao 
Conselho Fiscal, para exame. 
VIII - movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o 
Tesoureiro; 
IX - assinar com o Secretario a correspondência da Associação. 
Art. 11o - Compete ao Secretário: 
I - organizar e dirigir todos os assuntos de Secretaria da Associação; 
II - substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
III - assinar com o Presidente a correspondência da Associação; 
Art. 12° - Compete ao Tesoureiro: 
I - responder pelo guardo de valores e títulos da Associação; 
II - movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o 
Presidente; 
III - assinar com o Presidente balancetes mensais, balanços e contratos de 
empréstimo; 
IV - substituir o Secretario em suas ausências e impedimentos. 

CAPITULO IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 13° - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos pela 
Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com mandato de um 
ano. 
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§ 1o - Serão eleitos tambémzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 (três) suplentes para ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (>>nsetòífâsca\* 
§ 2 o - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros o Premente* 
Art. 14° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês v 

para examinar as contas da Diretoria Executiva e omitir parecer que sera assinado por 
todos os seus membros 

Art. 15° - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar todo o movimento financeiro da comunidade, quer de receita, 
quer de despesa, 
II - verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela Legislação 
específica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados; 
III - fazer relatórios circunstanciado de quaisquer perícias, levadas a efeito, 
encaminhando-o ao Presidente da Diretoria Executiva; 
IV - examinar a prccedéncta dos motivos alegados pela Diretoria para 
recusar pedidos de inscrição de sócios e, da mesma forma, os atos de 
exoneração que não se fundamentarem em iniciativa dos próprios 
associados. 

CAPÍTULO V 

Dos Sócios 

Art. 16° - Serão sócios da Associação todos aqueles que atenderem aos 
seguintes requisitos: 

I - manifestarem seu deseio de vincular-se à Associação, preenchendo a 
correspondente proposta de inscrição; 
II - tenham seu pedido de inscrição aprovado; 
III - pagarem a contribuição prevista no Art. 18°, alínea IV, a partir do mês de 
inscrição. 

CAPITULO VI 

Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Art. 17° - Os sócios quites com a tesouraria da Associação e em pleno gozo 
das regalias que lhes asseguram este Estatuto, têm os seguintes direitos: 

I - votar a ser votado nas eleições para membro da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal; 
II - usufruir de todos os serviços oferecidos pela associação; 
III - recorrer de qualquer decisão da Diretoria Executiva; 
IV - participar de qualquer promoção levada a efeito pela Associação; 
V - oferecer sugestões 
VI - requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. 
Art. 18o - Os Sócios tem as seguintes obrigações: 
I - cumprir o Estatuto, os Regulamentos e as disposições da Associação; 
II - exercer os cargos para os quais forem eleitos salvo nos casas de 
impedimentos justificados: 
III - colaborar com as iniciativas da Associação; 
IV - pagar a contribuição mensal fixada pela diretoria Executiva até o último 
dia útil do mês de competência. 
Art. 19° - O sócio que de alguma forma, infringir as disposições deste 

Estatuto ou normas e regulamentos da Associação fica sujeito às seguintes sanções e 
critério da Diretoria Executiva: 

I - advertência, sempre por escrito e em caráter reservado; 
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i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Os reincidentes em infração punida com suspensão: 
§ 1° - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria 
Executiva, delas cabendo recurso à Assembléia Geral. 
§ 2° - A apresentação de recurso não terá efeito suspensivo. 
§ 3° - A pena de suspensão não isento o sócio de suas obrigações. 

Art. 20° - A eleição para membro da Diretoria Executiva do Conselho Fiscal 
dar-se-á por votação direta e secreta 

Art. 21° - Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria simples dos 
votos dos sócios presentes às eleições 

Do Patrimônio 

Art. 22° - Os recursos da Associação são constituídos de: 
I - contribuições pagas pelos sócios; 
II - doações e subvenções, públicas ou privadas; 
III - produto resultante de venda de bens gerados pelo trabalho dos sócios; 
IV - outras receitas. 
Art. 23° - OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Patnmòr»o da Associação é constituído de valores e bens de 

qualquer natureza, recebidos ou por eia adquiridos. 
§ 1° - Em caso de extmçào da Associação, seu patrimônio será doado a 

entidades assistencialistas. devidamente registradas no Conselho Nacional de Serviço 
Social, nomeados na Assembléia Gerai de dissolução. 

§ 2 o - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas pela Associação 

§ 3° - A extinção da Associação se dará por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinariamente especialmente convocada para esse fim. 

CAPÍTULO VII 

Das Eleições 

CAPITULO VIU 

CAPITULO IX 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 24° - O mandato do» membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal expirará no dia 1o de junho de cada ano 

Art. 25° - Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva. 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C A R T Ó R I O Ú N I C O J U D I C I Á R I O D E L U C R É C I A 
Av. Getúlio V M & ! S / N - C e n t o - U c r o c » - R N . C E P : 59.805-000 T«l. 3B7 - 2357 Ramal: 253 

C G C / M F N • 0 8 4 9 1 . 4 5 8 / 0 0 0 1 - 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO que nesta data infra, foi REGISTRADO 
neste Cartório, o presente ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA -
ADECOL, o qual foi devidamente prenotado no protocolo do 
Livro n° 1-A, deste Cartório Único Judiciário. 

Certifico mais sonda que, o presente documento retro, 
foi devidamente Regi»trado no Livro 1-A - Registro de 
Pessoas Jurídica», à» fl*. n° V/36 a 38 e v.° (s), deste 
Cartório Único Judiciário de Lucrécia/RN. 

O referido c verdade e dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ 

Lucrécia -RN, 26 de Outubro de 2000. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

Lvvia de Freitas /Suassuna 
O f i c i f d a S u b s t i t u t a d o R e g i s t r o d e P e s s o a s J u r í d i c a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / 
/ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 
08491458/COOI-OO n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:F.TV!.«O 

Fii-íf. 
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ili^A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATX) DO RIO GRANDO DO NORTE 0 •ffiffio£fo*ê 
COMARCA DE ALMINO AFONSO ^ f â S f í f i ' 

ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS DE A I M N O AFONSO *® °-
Rua Al mi no Aionso, 101, Centro - CEP 59.760-000 

RITA MOURA DE MELO NUNES 
Tabeliã Pública - Titular zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RITA MOURA DE MELO NUNES, Tabelião e Oficiala do Registro 
Títulos e Documentos da Cidade de Almino Afonso do Estado 
do Rio Grande do Norte, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICO em razão do meu ofício, e, a requerimento de parte 
interessada, que nesta data, no Livro B n°-3 sob o número 664. As. 01 do Registro Integral 
de Títulos e Documentos, prenotado no Livro An° 1, fls. 38, sob o número 694, existente 
neste Cartório Único, a meu cargo, procedi ao registro da Ata da Assembléia Geral 
Ordinária da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
realizada em 05 de abril de 2012, lavrada as folhas 73 e Verso do Livro de Atas n° 01 da 
referida associação. 

O referido é verdade e dou fé. 
Almino Afonso/RN, 26 de Novembro de 2012. 

CUSTAS 
Emolumentos: RS 80,00 
FCRCPN RS 4,00 
F.DJ. Lei n° 7088/97 RS 21,00 
F.R.M.P. Lei 166/99 RS 11,52 
TOTAL RS 116,52 

Çjta TiaSfade íMêb ftunes ^ ^0' *' tf$ 
TABELIÃ PÚBLICA ,flfr**.«-*0 ^6° ^ 

C/C«°275.565.224 -15 < f * ° ^ 

Of' d-- Reçislro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C??:27J.J V.;.':. MJ 

VAlDOSOíe 

sÍmdeaute 
R8CAU2 

0 5 3 5 4 4 . 
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( t tc i . t i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qy^i^JlJju^ uai d ^(^-tL.i.J^M^jß,,>lt ,,•«<, (V * ^^ * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fikgt»? oru£~> ^b, /^Aa i^ .^dcffê. ) xu> 3; S o ^ . 

fl^i-yj.q^^v-t - cO_ ^ v ^ & > £ á ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cL> vieaxQ- pkeJ&. 

I^-^&^àJjL/^j^ ru^u-v+kiÄSLU. ix. W e « 

> 3 - ^ v f O > . Z t t ( /V^ï e . j 2 - / ^ yJir^AJ^J^. j^Jpw^jL^jfa-K X X £$tafíQ ifuè* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— ^ S ^ c r O v i / X ; ^ C < W A £lrn>-> ÙzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ^JLO^ ÈLtà&a&t^i C^x^Jí.^ JZ^AÇJ • . 

^ ^ < h j ^ ^ l - J ^ ^ ^ portas, -JL^SCX. ^ t e i A " . 

. S t f X / l ? ^ ^ f ï ^ ' V ^ y y^/'O/^o^ K ? * ^NSJOOIL (Qit^i-w, Û e t i j r . 
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KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJTHÕAI/V-

?yJâirtLc\ 7rfeuA% £)i90LfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< £4>  j J^A^çhte 

" J E L L * * ^ S Í L ^ ^WJWaJ? ® n -' 

R E G I S T R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ ? — 

4 tio no P r o f o c c / o / - A sofr o n.* 

. f f i Hryiatrado no LwxcBn." 3~h'cgistro 

y < ^ y — 

ti 

Dl- , d'. Rejisíro 
t / 
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3 570 674-20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO GRANDE DG NORTE 

PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO P É LUCRÉCIA 
Av. Getúlio Vargas, S/N - Centro -Lucrécia -RN. CEP: 59.805-000. Tel 396 - 0060 

CGC/MFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N.8 08,491.458/0001-00 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O que nesta data infra, foi 
apresentada para Registro a presente ATA D E FUNDAÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO D E D E S E N V O L V I M E N T O COMUNITÁRIO 
D E LUCRÊCIA/RN (ADECOL) . O qual foi devidamente 
prenotado no protocolo do Livro n.° I A , deste Cartório 
Único Judiciário de Lucrécia / RN. 

C E R T I F I C O mais ainda que, o presente 
documento retro foi devidamente Registrado sob o n.° 50, 
no Livro de Pessoas J u r í d i c a s , deste Cartório Único 
Judic iár io de Lucrécia / RN. 

O referido é verdade e dou fé. 

Lucrécia-RN. 23 de Agosto de 2004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lyvia de Freitas Suassuna 

Cficiala Designada do Registro de Pessoas Jurídicas 

j? Lyvia de Freitas Suassuna Ç\ 

S
Tabelli, Esoivi, Ofiwla Substituta £ í 

do Registro Civi! 

8 , 4 9 1 . 4 5 « 

„ ATO REGISTRAL/NOTARIAL 

f %Ate0350i4 

Cl:-. . 59.805-OÜC 
! : i ':?£CAfi - RH 

clM-V 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Vagner Cavalcante Soares na qualidade de representante legal da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, inscrita no CNPJ sob n° 70.030.739/0001-21, 
com sede na Rua Julieta Dantas, 210, Bairro: Centro CEP: 59.805-000, Lucrécia, Estado do 
Rio Grande do Norte, declaro para os devidos fins que: não veicula publicidade comercial, 
ficando ressalvados os casos de apoio cultural; Reserva um percentual mínimo de 5% de 
tempo de sua programação para transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art.67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; Cumpre a finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art.221, II, da 
Constituição Federal. 

Lucrécia/ RN, 05 de dezembro de 2012. 

Vagner Cavalcante Soares 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Vagner Cavalcante Soares na qualidade de representante legal da Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, inscrita no CNPJ sob n° 70.030.739/0001-

21, com sede na Rua Julieta Dantas, 210, Bairro: Centro CEP: 59.805-000, Lucrécia, 

Estado do Rio Grande do Norte, declaro responsável pela direção de programação Vagner 

Cavalcante Soares, RG: 920.786 SSP/RN, e responsável pela área editorial José Edson 

Soares, RG: 849.534 SSP/RN. 

Lucrécia/ RN, 05 de dezembro de 2012. 

Vagner Cavalcante Soares 
Presidente 
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A D E C O L § ) 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA 

RUA JULIETA DANTAS 210 CENTRO - LUCRÉCIA / RN 
CNPJ 07.030.730/0001-21 

Sócios ADECOL CPF/RG Endereço 
1. Ivanilde Dias de Queiroz Gracia 538.356.114-53 Rua Antônio Leite 
2. Expedita Dias da Costa 874.924.744-15 Sitio Exú 
3. Francisca Leila Maia Torres 012.372.704-99 Av. Luiz Solano 
4. Edilma Soares de Paiva 030.710.014-60 Sítio Caboré 
5. Maria da Conceição de Brito Meneghetti 1.329.515 Av. Lauro Maia 
6. Manuel Maia de Oliveira 962.139 Sitio Tanquinhos 
7. Natanael Soares de Oliveira 465.493.404-97 Sítio Caboré 
8. Vagner Cavalcante Soares 920.786 Rua Julieta Dantas 
9. Fabio Jorge Dias Cavalcante 052.361.674-00 Rua Agostinho Fonseca 
10. Marliete Paulo da Costa 957.132 Rua Francisco José 
11. Joana Dias da Cunha Neta 023.720.954-39 Sitio Baixio de Onça 
12. Josefa Honorina de Oliveira 018.711.084-03 Av. Lauro Maia 
13. José Edson soares 849.534 Rua Julieta Danta s 
14. Maria Rosicleide de Oliveira 1.783.039 Sitio Caboré 
15.Francisco das Chagas 040.423.244-28 Av. Egídio Dias 
16. Antonio Edilson Soares 1.100.973 Sítio Caboré 
17. Rafael Soares de Oliveira 037.610.554-20 Sítio baixio de onça 
18. Francisca Maria da Conceição Cavalcante 190.217 Av. Lauro Maia 
19. Rosângela Maria Maia 903.687.464-53 Sítio Caboré 
20. Francisco Edmilson Soares 1.828.577 Sítio Caboré 
21. Antonio Soares de Paiva 200.646.404-34 Sítio Caboré 
22. Antonio Ivanilson Tomaz 1.542.093 Sitio Exú 
23. Francisco Euzébio Gaudêncio 910.297 Rua Francisco Jos é 
24. Antonio Costa de Oliveira 914.667 Rua Francisco Jos é 
25. Eliabe Vasconcelos Soares 070.567.644-79 Sítio baixio de on fa 
26.Thalyta Rafaela De Souto França 076.633.714-61 Sítio Caboré 
27. Eda Tuane Cavalcante Soares 1.878.478 Rua Julieta Danta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$ 

28. Maria Rozilene de Oliveira 012.451.884-29 Sitio Caboré 
29. Ivanuel Soares de Oliveira 031.649.124-12 Sitio Caboré 

30. Francisco Filho da Silva 707.672 Rua João Dos Santos 

32. Francisco Leite Sobrinho 707.694 Av Luis Solano 

33. Francisco Tassilio alves 699.984 Sitio Exú 

35. Hildebrando Maia de Oliveira 429.348.184-20 Sitio Serrota dos Leites 

36. Maria Rosineide Oliveira Galdêncio 057.863.374-48 Sítio Caboré 

37. Benedita Raimunda Dias 779.425.824-34 Rua dos Marinheiros 

38. José Avanildo da Silva 155.246.378-86 Av. Elias Lopes 

39. José Evandro Alves 2.403.378 Rua 13 de Maio 

40. Carmelita Leite de Paiva 574.436.534-68 Rua Raul de Alene :ar 

41. Maria Irenir da Costa 332.097.168-97 Rua Francisco Jos é 
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CA A ECONÔMICA FEDERAL R e c i b o d o S a c a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cedei ) 
CONS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAkBG.ENGENHARIA, ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA/RN 

Agencia/Código Cadanta 
2044.003.00001 51370-6 

Vencimento 
23/09/2005 

Data do Documento 
23/09/2005 

No. do Documento 
163-D /RN 

Sapacia Doe. Acaita Data do Processamento 
23/09/2005 

Nosso Numero 
8200145489-1 

Uso do Banco C a r t e i r a 
SR 

Espécie Quantidade Valor «) Valor do Documento 
26,00 

Instruções: ***** Nao Receber Apos a Data da Vencimento 
41 - ART/Doc. E00066283 26,00( 601) (27) 

') Daaconto 

(35) 

(19) 

) Outras daducoaa / abatimento 

+) Mora / Multa / Juros 

+ ) Outros acréscimos 

NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO -) Valor cobrado 

Sacado: 
RONALDO DE ANDRADE MARTINS 
R. PROF* JOSE GURGEL, 2960 
NATAL-RN 

CAPIM MACIO 

Sacador/Avali s ta• 

163-D /RN 

CEP:59.078-450 NAT/MFC 

Autenticação mecânica 

CAJ.XA KÜJMÔMÍCA KtlM-.KAi. 

LÜÍOFAC tl-NUVA LU I'KHXA. CÜH 
SURTKIUS AS SfeGUNíiAS-FtlRAS 

e?3StlÍ?#l>S HORAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 16:W.:W/ 

Lor. í / . » i / t » 3 - 0 o.Kh t a s s y 
Nat a 1 

SIC0Í UAL PARU i«tí6 0« 

DA!A VE>jiJI.HI.M i ü Íi3/6y/c!»0í) 

1iMVSíJGfl í 0 4b4898044(jy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t'!J|>: RtUíôU ri VAUOU i;oHi; 
COHPkÜvANIE Üb PAKAMLMlü. 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins que as medições.efetuadas 

para a coleta das coordenadas geográficas de interesse da 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 

LUCRÉCIA, da cidade de Lucrécia - RN , para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária foram efetuadas na padronização 

GPS-SAD69 ou WSG 84. 

Lucrécia .(RN), 23 de setembro de 2005. 

Ronaldo de Andrade Martins, Eng 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos para os devidos fins que a cota do terreno, no 

local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas 

no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 

18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea w e " da Norma 

Complementar no. 01/2004. 

Lucrécia (RN), 23 de setembro de 2005. 

Ronaldo de Andrade Martins, Eng 

CREA 1740/74-RN 
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P A R E C E R C O N C L U S I V O 

Declaramos para os devidos fins que a instalação proposta 

atende a todas às exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis 

à mesma e que o contorno de 91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA óbfx da emissora não fica situado a 

mais que 1 Km de distancia da antena" transmissora, em nenhuma 

direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Com­

plementar 01/2004. 

Lucrécia, 23 de setembro de 2005. 

Ronaldo /fe Andrade Martins, Eng 

CREA 174/74 - RN 
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D E C L A R A C Á O 

Declaramos para os devidos fins que a instalação proposta 

não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos conforme Normas 

do Ministério da Aeronáutica, conforme disposto no subitem 12.1, 

alínea T da Norma Complementar 01/2004. 

Lucrécia, 23 de setembro de 2005. 

Ronaldo d£ Andrade -Martins, Eng 

CREA 174/74-RN 
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D E C L A R A C ÃO 

Declaramos para os devidos fins que a cota do terreno, no 

local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas 

no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 

18.2.7.1.1, não sendo superior a 30 metros com relação à cota de 

qualquer ponto do terreno num raio de 1 Km em torno do iocal da 

instalação do sistema irradiante, conforme levantamento efetuado 

em mapas de escala de 1:100.000 da região e baseado na Norma 

Complementar no. 01/2004. 

Lucrécia, 23 de setembro de 2005. 

RonaldozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA âe Andrade Martins, Eng 

CREA 174/74 - RN 
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L U Ao'otto PôtlQuar 

|§3Borr>orama Potiguar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I f : 000021/2005-RN 

cl 
W3ME/RAZÍO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DC DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - AOECOL - CNPJ: 7O.03O.73S/0OO1-21 
N° DA ESTAÇÃO 

631426871 
SERVIÇO 
Radiodifusão Comunitária 

MAT. SERV. LATITUDE 

06S08S300 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA JULIETA DANTAS 2 1 * 

DISTRITO V ^ , d * 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LUCRÉCIA 1 

UF 
RN 

CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA : 

a / R N 
RADIO ALTERNATIVA 
104,9 MHz FREQÜÊNCIA: 

HORÁRIO FUNCIONAMENTO lOOiOO a 2 4 M -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dmm. a S a b . 
INDICATIVO DA ESTACÃO > ZVL9C7 
ESTÚDIO 

ENDERECO I RUA J U L I E T A DANTAS 2 1 « CENTRO 
MUNIC ÍP IO : L a c r a d a 

TRANSMISSOR PRINCIPAL APEL - ApHcacaea Eletrônica* Ind. e 
CÓDIGO : Oa020400Ol 

I D E A L I N D U S T R I A E COME C I O I 
O.OOdBd 
PLANO DE TERRA 

Na 

CANAL I 
RAIO DA ARCA DE SERVIÇO : 
PE RP M Á X I M A : 

LOCALIDADE : 

537800002541998 

2S5 
l . O O K M 
••*•«*«• vv 

RN 
ATFM-RC 
25,000 W 

CÓDIGO : 
ANTENA 

E N A S L T D A 
G A N H O : 
DESCRIÇÃO : 

COTA RASE DA TORRE ! 

A E M I S S O R A D O R A D C O M O P E R A R Á S E M D I R E I T O A P R O T E Ç Ã O C O N T R A E V E N T U A I S I N T E R F E R Ê N C I A S 

C A U S A D A S P O R E S T A Ç Õ E S D E S E R V I Ç O S D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S E D E R A D I O D I F U S Ã O R E G U L A R M E N T E 

I N S T A L A D A S . 

MODELO : 
POLARIZAÇÃO : 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

FMPT 1 /4 
Vertical 
30.0 m 

IMPRESSA EM 2 1 / I 2 / a 0 O 5 

OBSERVAÇÕES Licenciada Em VÂUDA ATÉ 

70.030.739/0001-21 
2 1 / 1 2 / 2 0 0 5 1 8 / 1 1 / 2 0 1 2 

- V A -
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"7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESEJOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\Z ... _ T ' í?jpo-too)0 0 . y. 

/ T E L F . r . H M • I NI l ï Ai;ÓF.S 1.1 <̂ Â  ?oT»:iOxx(M) ?02-3fcuO M "13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A . * * » * , Pt UIÏDj81 íM) " /« F a x : , 0 x ! , 8 4 ) m 4 m 

C G C . 70.035.399/0001-21 l o s e . Mui». 121.7.54 0 C o d . At iv . : 1 2 6 . 0 0 2 - 2 

î o m a n o i d o S o i v i e 

."Ni 00122S 

Endereço 

4A^T>...." j CiiJn{te\.^.i r^.(^.fc^ iflB..... 

i r í a ± 

I n s c E s i 

B a i l i o . . . v J l L À A í Y ^ ? . i C i ' 

Insc no C G 

N a t u r e z a d a O p e r a ç ã o - P i e s t a ç ã o d e S e i v i ç o s 

V i a T i a n s p o i t e Eni..Q3 d e .Q^.<^Q. .Sr^. . . . d e . é ^ j Q . . 

Discr iminação d o s Serviços Quant Unid. 
P R E Ç O 

U n i t á r i o Preço Total 

d U - f " k ^ -^9xa ̂ ^ V v ^ L ^ X y ^ / v ^ . < V v ^ 

Não Tem Valor Como nec iho. 
Valor lotai da Nota R$ 

I S S j : i imliiiiinzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I I I \ |mv<is il 

;i Ali'piiil.i ilc % 

I S S j : i im Itiiilii nos jiirviis litis svr\ ( c m cnlriilailus 

5 " ~ ^ i 0 ^ 

13MOD 7 h'ú,l,1'''l',n'''''i',i,'Ur<''''Ji,'''M Mlrllftnm Wlecmn Aietilm Nv.iiKN CM.(,W)nnitim onoi II in«, fut.20.01S.m2 
Z^wmmtm w ' 292000 0In« Mim l??.Wíl 6 n1, lis 250Notos SéileAde001.001 à 001.2*0 Am. 00757Vim O f l W i g iir w on.gnsrw 

Recebi(emos) do NORDCF.L TILECOMiJHICAÇOES LTD/»., os sei viços constantes desta neta de serviços sriie A 

Nciltll r i " 
unri>h<>rJ, »i 

JSTo 09122S 
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DECLARAÇÃO 

Declaro sob a pena da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 20.3 da norma n° 1/2011, aprovada pela portaria MC n° 462, 
de 14 de outubro de 2012 

Endereço para correspondência : Rua Julieta Dantas, 210, Bairro: Centro, Lucrécia, Estado 
do Rio Grande do Norte, CEP: 59.805-000. 

Lucrécia/ RN, 05 de dezembro de 2012. 

Vagner Cavalcante Soares 
Presidente 
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Destinatário 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônicas 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo B - Sala 300 
CEP: 70044-900 

Brasília/DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q̂Dj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„, CORR€IO< 

SX 5 5 8 0 2 9 6 9 5 BR 
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Remetente: 

Associação De Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia 
Rua Julieta Dantas - Centro 
CEP: 59805-000 - Lucrécia - RN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0888/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.006656/2013 

SUMARIO EXECUTI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-
1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lucrécia / RN, em virtude do não cumprimento 
disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

do 

ANALISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/11/2012, de forma que o pedido de renovação 
deveria ter sido apresentado no período compreendido entre 18/08/2012 e 18/11/2012, ou seja, 
entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 
Norma n° 1/2011. 

da 

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 13/02/2013, ou seja, 
intempestivamente. 

CONCLUS ÀO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2 
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia 
e pelo encaminhamento de ofício comunicando à entidade da decisão e concedendo prazo para 
que a requerente, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília, de março de 20 

nf/CGRC 
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De acordo. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília, e março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.006656/2013/CGRC 
2 de 2 
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t r y MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61)3311-6281 

Ofícion° l O Ü /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ Z ^ d e março de 2013. 

Ao Senhor 
VAGNER CAVALCANTE SOARES 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia 
Rua Julieta Dantas, 210, Centro 
59.805-000 Lucrécia - RN 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.006656/2013 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Lucrécia, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Lucrécia / RN, encaminhou intempestivamente a documentação necessária à 
renovação da autorização, a qual se expirou em 18/11/2012, informamos que essa coordenação 
opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
0888/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o nume] 
do(s) processo(s) e o Número deste Ofício de Exigência. 

Atenciosamente, 

ro 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMINICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 3311-6617 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA 
BRASÍLIA - DF 

Dr.° SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 0 0 016839 2013 59 
M.D. - Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa p a í s c e 

I Q/04/201 3-07:55 
PROCESSO - 53.780.000.254/98 

Em resposta ao oficio n° 1071/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 22 de 
março de 2013. 

Processo - 53.000.006.656/2013 

Reconhecemos e nos manifestamos, que houve, por 
nossa parte total desconhecimento do decreto 2.615 de 03 de junho de 1998, 
bem como à portaria n° 461, de 14 de outubro de 2011, do item 20.1. 

Esclarecemos a WS", que não houve má fé, no nosso 
procedimento, e sim não haver conhecimento do decreto, e portaria acima 
citados. 

Pelo exposto, solicitamos a V a .S a , que reconsidere a 
não renovação da outorga. 

Em contato com outras Associações do nosso estado, 
verificamos que algumas por total conhecimento das normas, foram citadas até 
no Diário Oficial da União, exemplos: Taipu, Rio do Fogo e Boa Saúde todas do 
Rio Grande do Norte. 

No nosso caso não fomos citados no Diário Oficial da 
União. 

Certos da atenção de vossa senhoria, 

Lucrécia - RN 03 de Abril de 2013 

Atenciosamente 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA 
VAGNER CAVALCANTE SOARES 

PRESIDENTE 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS E D E X l 
AR() MP( 1 Peso/Weight: 0,020 Kg 

Destinatário 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônicas 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo B - Sala 300 -
CEP: 70044-900 
Brasília/DF 

S G 1 0 0 5 © 1 4 2 2 B R 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA E X E C U ( ^ $ D Ê X O _ « 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ~~^%~~<L 
MINISTÉRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA úi'k coMur+qpç 

BRASÍLIA • DF 
53000 069882/2013-17 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Processo: 53.780.000.254/1998 

A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, inscrita no CNPJ sob n° 
70.030.739/0001-21, com sede na Rua Julieta Dantas, 210, Centro - Lucrécia - CEP: 
59805-000, Estado do Rio Grande do Norte, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme portaria n° datada de 
de de e Decreto Legislativo n° 

publicado no Diário Oficial da União datado do ano de , vem 

respeitosamente à presença da Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 
1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 
1/2011 aprovada pela portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União. 

Lucrécia/RN 22 de Novembro de 2013 

Vagner Cavalcante Soares 

Presidente 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Vagner Cavalcante Soares na qualidade de representante legal da Associação de 
Desenvolvimento Comunitária de Lucrécia, inscrita no CNPJ sob n° 70.030.739/0001-21, 
com sede na Rua Julieta Dantas, 210, Centro - Lucrécia - CEP: 59805-000, Estado do Rio 
Grande do Norte, declaro para os devidos fins que: a emissora encontrasse com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização Do Ministério Das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Lucrécia/ RN, 22 de Novembro de 2013. 

Vagner Cavalcante Soares 
Presidente 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Vagner Cavalcante Soares na qualidade de representante legal da 

Associação de Desenvolvimento Comunitária de Lucrécia, inscrita no CNPJ sob n° 
70.030.739/0001-21, com sede na Rua Julieta Dantas, 210, Centro - Lucrécia - CEP: 
59805-000, Estado do Rio Grande do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, solicito 
vistoria da Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com 
a disponibilidade da agência. 

Lucrécia/RN 22 de Novembro de 2013 

Vagner Cavalcante Soares 
Presidente 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro sob a pena da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o sub item 20.3 da norma n° 1/2011, aprovada pela portaria MC n° 462, 
de 14 de outubro de 2011. 

Lucrécia/RN, 22 de Novembro de 2013. 

Vagner Cavalcante Soares 
Presidente 

Rua Julieta Dantas, 210, Centro - Lucrécia - CEP: 59805-000, Estado do Rio Grande do 
Norte 
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CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ALMINO AFONSO-RN 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI J T E K I T S C A Ç Ã O 

Oortiríçc a presente cópia corvíere 
. czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iuí.i. Dou fó. 

}jU£íU.Wi - RH,J}£ 1 0A Jâ— 

Suassuna Lyvia de FYeita 
TABELIÃ, ESCRIVÃ. OFICIALA SUBSil/uiA 30 REGISTRO CIViL 

í l .458/0001 -00 
D ÚWCO Dfc REGISTRO 
H E DE movas 
uis Solano S/N 

EF.P 59 805-000 
l i r p p r i f t 
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2 s . JUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[\I.Û\, fUu<0nÍAP fbv^O / v u X b ; W ^ x ^ . g J U i - f l f l U 

. A A i n A f ^ , 

r Q 8 . 4 9 1 4 5 8 / 0 0 0 1 - 0 0 
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CARTÓRIO ÚNICO J l?DICXÁRIO|H 
COMARCA DE ALMINO AFONSO-RN PJ|" 

U T E N T l C A Ç Ã O 
Cortiflr;.. • ••" -. preserve cópia confereH 
coAi c . .. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.dbjuiu.lu* 05 .03 13 _ % 

Lyvia de Freitap Suassuna 
TABELIÃ, ESCRiVA, OFIC1ALA bLí.ü?.!j.'A .:~ PeGiiiKO CMl 

«458Í0001-00 
OUÇO DE REGISTRO 
. E Dfc «ÒvBS 

Lüis Solano S/N 
CF-P :9.805-000 
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.c l ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <k l W** 

f\TR M ãSã£MãLE±ã ORDlNflRiß. Vi) fíSf>OC./fiÇfiO îfë-'W03wWL'. 

m jtirJPF.rm. 

/. / .7 7/9 -J? rT g/V £ £ i 

9 

w£^c^ce^ 

. OS Krfcn fervizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à o fjLçtsUX) Sa / f e i e n ho 

j^Xo^LA.Jc Ja r^lWpo^l 

4# c^^^r^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— u 
: 3 » 

i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

'££ $/.!/(= S lia. CUNHfi 

?S-<-ye^^. ^dkar.isJLe Ao^S^y^'^ 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: : 

-
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/';. \ ! "f E M T I C A Ç Ã O 
Cortific." ' 3 presei.íc cópii coniere 
>,oçii c c-iiiinal. Dou f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JíZXtítMLa.. 05 03 i3 . . . 

Lyvia de Freitas 
ÍABELIÃ. ESCRIVÃ, OFICIALA SUBS1 

ffA JO REGISTRO ClVil 

458/0001-00 
JNICO DE REGISTRO 
E DE «OVEIS 

_Luis Solano S/N 
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- 5jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - $ J 2 ^ ß u J & i X JLÍ.JJA...M _ <$JÙJ.4* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 v c 6 l / n c S l ! b « € > 7 

5.3,.M 

- & -oMa-iU*. O ÎzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAxXaJ^ : 

l 
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CARTÓRiO ÚNICO JUCiCAÁRIO 
COMARCA OS ALM IN O AFONSO•RN 

. \ U T E í i T I C A Ç Ã O 
Certifico <,'j a presente cópia confere 
com c originai. De; fé. 

-Ri;..A5. .: 5 i J Í _ §£f 
X^iíOinXít zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lyvia de Freitas Jvassuiia 
IABELIÃ. ESCRIVÃ. ORCIALA SUBSTITUÍ/ DO REGISTRO CIVIL 

« 0 0 0 1 - 0 0 
U?HC0 Dè REGISTRO 
E OE IMÓVEIS 

is Solano S/N 
CF-.P 39.S06-000 

;UCP6CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»A . 
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Pos S^L^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc^ûl. 

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n > 

-Jïtjgg<&2£2_ 

j i i A / j u ^ 

r6Û -

4.L-Í 

A&sasDj. ô ë //£/?/va /?#mos dps s/?'vrvs 

i l . J ^ . ö . J i u / l u * 

JLXjXLi 

?9-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

q j í í c l $jjâùx J k * 5 ^ m O ç 

L êliéë J & m cma*>„ á*^í&j&M£ 

L$jtom!?j&k0&a%$% öxUjüIs^ 

3 
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CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm 
COMA! ALMINO •- O - RN 

t ' \ (LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T r ? í T ! C A C A O 
Certifico < ' . :r.-_,ev-.\e cópia confere 
coiii c cr-j — Dc 
..dbMUUUa. - RN, JÉL&. 1 9* /J3 

Lyvia de Freitctz Svassuna 
TABELIÃ. ESCRIVÃ. OFICIALA SUBSTITUÍA DO RtGISTRO CiViL 

.458/0001-00 
ÚNJCO DE REGISTRO 
E DE IMÓVEIS 

uis Solano S/N 
F.P 59.806-000 
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flKfíPGU • Fff#A/C/<>C/9 Sff/F/f//*/? GD/*£\ô 
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Gonw. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i/o/h** fd'c AaViVtK 

'S Butaca 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<0 

4 > -

> ßtiROGD- JOS*/-/? Ü'.<9'5 Dû CPA'C/?/çk<? 

ZQJLQiyfgzira. dé' Â&ua^M JJ-ndxaJj dijüjuaeaa-
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CARTÓRIO ÚNICO JUíLHCIAKIC 
COMARCA DCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A L M I N O AFONSO-RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r.' J T L". I I T I C A Ç À O 

OartificdCbj,:: r< praserite cópia conferi 
'.•:m c c.:-'.U..i. Dou fé. 
...t&MUÓix*. . . .0.5JPÍ_Í .13_.. 

vjLíOnun*-^ 
Lyvia de Freitas Suassuna 

TABELIÃ. ESCRIVÃ. CIICIALA SUBSIITUTA DO PcGISTRO CIVIL 

•458/0001-üO 
mm0 DE REGISTRO 

E DE IMÓVEIS 
^j£5#>s Solano S/N 

cf.P 39.ÍO5-000 
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A V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt u a nlrinriiKn 

Como zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'-ruwools' rs/wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^JAé. 

Uli ß?^^^J^**&>-

fit?KO G o : JS#ß£/. MAI?//? J)fi CO/VCê/cáo 

\^//fUU^ät ^ - r ^ Q ^ rp̂ A>w *̂3 

/^ÇL /VÍf\i d<X ß O/IA ejL^ (Lf^Q 5 o-^o-^cx. 

aRuQßo • j_oõ<~ eure 6 to d ff Cunha 

I 
lùixduL-jt^JZl oUsxk rJù trnJX, dû ymsi^ 

Volume de Processo Digitalizado  (0066831)         SEI 53000.006656/2013-25 / pg. 72



TARTÓRSO ÚNICO JUDICIÁRIO 
COMARCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E ALMIMO AFONSO-RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,'. UTF.NTIC A Ç Ã O 

vOrtificg. :. neseruo cópia con .'.-Te 

tatua, izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uí 0 5. ' ° 5 13 

L.yvia de Fi 
TABELIÃ ESCRIVÃ. OFICIALA SUL'ST:, IA JO iVGbiRO CIViL 

» 9 1 . 4 5 8 / 0 0 0 1 - 0 0 
TÓRIO ÚWCO DE REGISTRO 

Ch/iL E DE IMÓVEIS 
|/. Luis Solano S/N 

CEP 59.806-000 
* '..UCPEC.IA \ / 
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-f-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S
AUTENnCAÇA<£ 
AKV 0 53* 

c Com0J. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' rÔ> i V.-» 

Lyvia de Freitas Suas?: dtFla JU QjJ 
1abefîEscriva(eOfiĉSut>t(!r>it.% " 

ÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsu^&Já JíuXd d& w£>> Jísl y^dk^ne dk -J&o? <yyjj jl. ín&fly xkybíe 

<b/OA^Í^$v/ $fOt Csy^ZÔ J^O^/Uf^Ò Jjl {ojuA^Muk - Rh/, fsi£>>Uà>H. 

JUu^- Co^nj^tÍ0i(^ diz, £ jL>>J2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/H /Ur^òi^^ C&^jawJj^^ dk&/ctni-

tu>>, GjáhvoJyJLú éhJbJtiJo^CK, TÉUIq I- ha. í>str\J^y^líãach $ctnúioQj\, do. hixk 

íu/ct&- LA4>. ^ Z a ^ u x - JOJZJ^wjX Cerava' ^A>-J^Ctu.l^fis JÍSL <í&rui$SLr\ ffcUv&f&O 

t^^^u^iL ^nM^-ytè l ^ v JèJz^ctâ iit -cio t£^Súõ U, d& JtCtZvlo I ^ 

W V A A t U r ^ jl iclaJnC^^^L^ 

dbit Ga)í.3° - CL (x>h<sSxx{!pJv jjui i )£^H^>c^KV^- t Í6 C^y^a^íJSjz^b Ajl io 

Ç&>&7, JL /iÉLuxriOÍ ÂSL y&O^^ ÁAjtÍ€^LÍ(y e&rvi & JL^rJ^ack Jí 

..$)fíjhrtfc> LXj^J^ -cl& ^vrvv*'u$ J^JzdesuxJt, ijJkódu&J) jl ITÍu^Iaí^uJ^, .Iai£Lu^. 

yjL &L\sud& t ^rS y^L^A^Jts^ ^ A ^ & í ^ S . 1 / - êj^juMun £ j^AttuLçé nade-
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>n-G*f*>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~»wrfftiwri « U T E N I l U H V " " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•J^ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • • ) ! . • - "ffHW j^iíSSSSká A U ' " . ^ t . cópia ~r; 

Lyvia cie Fre._. 
1 jbeliâ. Escmä, ) Ofioala Subíl* fc ANOflEG-fiN J B j K a j ortgl»»1 <3U« m - , 0 

do Registro Civil : * -
CO su « AUTENT.CAÇAO «fc2\ ö I OC NOV. 

I AKV 0 5 3 Ç Ï | | | < 4 

9 . 6 / 2 J x /<ò d u •Y^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAwlvvô Jjl /33s , ^ ^ § ^ ^ S t ó 6 A | 2 í f e ™ . 

.(OÍíLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ - v u ^ ^ U ^ X û / a r > M 7x>v̂ úLh> .^V: öO £uxn ^^ta^iudaxh ^ .Jijus&é) -pai 

^ i e Xzhx&J-?, jÁy^MJ^> JU. tuÚZvva. f J%ajck^D> ji kolntc^, %MÍaõ? és ô? 

^ v v ^ x ^ a x C ^ U Í a ; JÇ) O pmMn .onju^yj^ùj^meh A ,je/i^ãfas jl i^Mt^ui^é Jk J a 

U9VnUMiàã(k} SL^ln^ÍAAliió ó> lJyM) O- duíkuux JL A$ ItenSlxSlHÓ HStlüÁjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ jM* 

cy^ruc^Jccn j^m^ô^ Jk .uMC^jfrck pxMu*, AJdUutota^xkx%&^ *xxu<- ayju 

JlsL Jjb-jJLK^ àU^iX, y ^ v ^ n ü -éyjúL MSLASL^a^ • ^) ( ^ J k J ^ n jpants 

.O joJ^x^j^y^^A^è •j>n&YJ^^THj^, ^ui-s ásu-o^ JU. .cdi<-a^xë Jc/> i^nn^JUJóh 

-£.) ^JÜlwvXy\ <0- ôaJ^xt^Zktg^ J&*> /tidxidatiï vià £Xsui4a4xS JaajuXõ JZLpu».zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ _ .tó^n 

JcL ^&Vrn(K WJXCr> £xßjL^^JÜ ^t^Xo^J.'* IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Z^JLíLaJÍJo XW xX^&<LÙJl7. .àUU 

-\yú*jh^ê fon*~t4À j l AsrJfotyH^oA Ge** 'i-rcvjxe-? } \ ^iiéo^a3 JU ^xjJiIli^a^aS f&. _ I 

•fiudixn we ^pi&tn^ô 7^&tuJ X ia^ó ^2te^e»»!ia^t3cw»v«t^ dé^L^^JMn^/ ui, I te .. 

£>a^JUXn> /.^xJx<X^xX>>> j V - gsJl^^Ud OJ~> joyJjU4x>OÀJL>í fl^j^AJ(làJ> JL ^JiU^nhx^ 

t 4&X jà^JjJj^üè^ Vil^QnJoJtÓA AXr^yJ^^JíLo. ^oò>-> jfuyzé* ejk ^ml. 

}hô J*- cy^AAdfí ^ Viif — $<*£BsdZo<tâ yCK jwxíiXô* JL^m^jO. jujfciß ùllcxnfy^, xfa-

ir®1 

7>Ûu 
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A l l T* 1 

Q. Brito - Substituta 
Bho-Substituto 

Lyvta oe Fráas Suar-

HoReáislroCó* Rubrica 
o» 

4 

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0^yxi^\tò XXAÀyOx^lô,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O^t^n^í^JU^Jõ C&^^^^dj^lJLß y- ^oc£nO>3 Áj~UUX>> CX^vx.y» . 

•-CUVS .ttyiXUrtö jdßi. Qj^<rfUO->tyÃ> j XU - ^'v^bi^dJrO-^ XX- CriùU^îs JL. \aaÍgMxíò 

ti9 xicx te^ju^JJicjh. je XX CcyUttiJcJj Je $oo^cJck& jjXJjíyà^ uwj, jl&lalc~ 

XXXxâsLX Je& X^ah^^UÍ^J^ xJ> C&VydírtJLS; XlUr ?LSUX^aXX\ pn^JUÂnjJ> JL 

jte£jjudL^0K> (^^^\sijx^'juLSLA^Jijn \y<j^xjyvvúíe -O xx>J>m!&IcJ£í^^ jl £ ^zJaßixu-

. nr>xeA/ít& _^x%*> jK-eÊ&kjz>> ^xsl ro^jK^e^A^cixi^? xr<- Ji^L^AX^^cxx J\^er%^x\X ^ü-

JZ&^XJÔ^ JL. ̂ ixXTLéK Je-\y^Jj^ XyuOL. qy<X^^in XX. jJLi^^xJusl 

.tSy~), qnrí^yxxy^y^x^x^xxh Jl tiiïdféh, ^Lusc jy^v^juA^t j-^&^ul .o^ll^JIo^ -AsíA^Íkõ lÍSl 

>*uxxh> s^LWjLxkJLtixxc^^ YVI -j^j\^rn£n>m f-ç^c .é&dé^ a*vnxy^ x> xhfL^ juáu-

j^^U^ão Jl •jàn&*ünsiraJÇt& eJx ™síatJ/U<x. <íed.èCuruxJl JL Jbb f^xxenl^rx^tlß h/JfoiC-

te x£âih> xl^YnxMJ-) ^r^A^Jjlejßxdh JLö êyJ&Jsb Jé> hie ty&s/JLa. xÀà tlontíL jl fiM^ . 

^lähJjz. x\l///~ CsonxlSLriûXpaë, Slïu£m£ax&, zU^/y?o^^Mv^a£uí Ar xx^àiaJ^xí Jx^> -&i!xtfL-

ÊJ&> 

Â%^&rujyh- xÒl lyùjx^ xsaxjImAxà**^ ^x^f^j^ CcLns^&uwí&>;• Xum 

lji$£{>kn xiÍMj<ghiu>L>> fa&MJÔL&J* '^ux. Jtlqxx xhx. jla^la^Uxijxù^.VIy - ydan fjdoe 

j^cImjoÂ- jl jloJin peíd&Uenjib; XX / - Ont^a^c^n st i^jJkiexn Qs^J^vo^ ^ 

.\%juJWjÍQMJlkívx& jl xxp^lê xy- ̂ uCÓjoJj!. ivoJlKtiAfi^ t&vn .o (rc&J*xwô sjJçSÚÁj® : 

y^LrV^r(X^X>^> ^íXX XXTULXX XXXX >^XuUJjL/ .tX&UXAj-SLh, Jo- UL^xSó> <Jjl 

...xjtSL ^<Jno^..x^j^ X)Cilt- J-yie&^d&t-öJt jl ^m&jJLqjí ^o^^XjÍ^jUik 

• C&^ryW jèxrrrJb&Yvn jkx^ea .L/&si&áf> xxtc/> ,ovws^sUíh>, 7~1&U& tu 2>s y.ôt^^iãHÍ£ 

,SL XjlxjlSUlxV^- LK JlicK X^^^l^t^^là^,. -üJh^^ijULÍ^n^ .XMJjllíJmJ> <c^AjVLKj2#i<i 

tknJjix?- xx&~> finMWjOaru&ò, f^f^îeh jl sàfávícêcjh» õ&^^iu^xJ-uUò isux 
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ĉuAwiUr*— 
; yjia òe Froixas Suct~' ^ 

C(0 Slî '̂ SM'TO i AUTENTICAÇÃO y, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J AKV 0 5ÏP» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$>Jjáclo JL. <S-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAul j^î^xlsjsïh 

a u t e n t i c a / ç a o 
Cartlfloo tu* a pratanta cópia 
raprngraftea « r»produp*o flel do 
original qua ma fol api»«ent«do. 

2 5 NOV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lnXx(LÍ&*<XxxhzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, aJ-<Mjta<XK~ 

I r-

CôTLrUly^JL dise xMmdb &X<- íl&^A.>^Uát> èjxJOL j ^ . ^ c \ 1/- Pjjiih. xJ&{é&i, . i l 

txx>>, ÓX âxASuïë- -jluMùl& y^ t^Wé» , VUX(U<9^-^A ^V-X J L ^ í o i ^ ^ õ t ^ l-_ 

fsjxx^ JI£mxJLô>> JH^^lj^oUx?, JynXiiuK£^A J^eK^dJ&*Jki>> xxn fmjdcx. 

•y^ikxJx^ « V H - ¥*ho JLO^tujIlWi-^IwEo xhe x^juÁx^usíjx yx&ííisiJi^o* ^ixu vbi^Uo. 

XX xxt.<J^isvlr\ é í ^ v w c } jvL^vx^njo^cL^^e AM^&wíxdtL xjU. x-^^Jíiauiê dô x»ui 

J^tjusr^&^lS• VW - pjxlxy> hí^Jh, o^jud*. xriiL^ xxâ^lnXxx , f^x (mÁmm-

tixx(^àè GsCt. £ p - u^>àxj\CkSL^n Ájvsjj£& .do* .Ad^>vv^vtZ>í^Ux^ací chx Gx^h^iùx -

Cintre - - cíe^ygjdfc áx, Gj^^JIJÙji^ (í^juJ : i) ihjyiA xy> &du^â\~ 

.èwLoiet'W^ H) ^^Ztuír\ ^>> xyzt^\Ú^J>tudxyi^ / / / ) (íjvie-ixw /x^C^Íój? 

4Â1L X^MJo-^SÔ si ißxy<\J\><HZJ0e& &ZcJùi*AX>lUl<^^ fLößXX X\'\xOíÊ*hÇãâ J^t> 

jktxíkdkeh x i ù ^ ^ A ^ i ^ H ^ ^ / f^vLxJja^ÁÍâ xJa t£&«íàjkh) d<x%õ (í&idjLXh xybô 

fcxTxx AkÛêrMXXÇaè c*-...Ajuüi. J>JL JVL^iin&Yr? áJi^ax^ò il jí 11/ do xpii^' <>fe 

C4kjU&x> (lJltüI SoùjL, si JJ£Ù%wi& .0 í W / í ^ W í L An (ß/3) d&ô> Ékp 

xdôh -f^Ajt^t^^Mb CJ>>J^^A^^ J i ^ y a ^ ^ - j n & n i g t&nsi>û<lodU> fäwfr ox, J 

XK rvUXÍ&r^LL^ ixi^^J^ jJL&ï JÖ>H&ilißi^ <^rr-> onü^uS^ -&C//3)\ 

Mjyt> isutQô h&*> Ù^'LA)^t€Lta^ ïz&^usnMb . ( x i f c t W a ÜJibx Uni JA A 

%^ Ail /ô 6/Coca's -Cjxxíl txh iÜJ&txx^è^> ê^JtSÍZJjSjUffJ> ^/xyx i>n>Jzlüi. 

^ G x o l ^ ^ ^ x i j i pojuy- jlxJjL 'firr?.. Cl xiiÚáj^yvüJ^ xJê\ Ötu^xv^ sJkUi 

Â*TVojfoü&> }£rt~ >x* - Ji \ U - X a&l^xj* xdo ê'xJja&Uxxy x^pux^JíI^^xd^ xx 

J/ST (xXsvh ^ a W f 5 ) xxte^ Co^3&UcI&Y> O xJJxklÈé xJjl -p^vuLÕrv^t .Jjx 
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,Jx\ <úL\ o G Cs^i>r>) oy^A^Jyiê^>, jÂsJJxyJ JlZJUfr G^>>^txtuJx^>_ jwj Ch^>rJM-r^S%iLùXj (&,• 

JlxjcíôzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • é A9Í>iXcMoJL&u$ /^t*£- ,CócU>ò xsJ^ JtinAJ^yJ^., Jiù'^jda^^ n-icv .cvoc=3v jLfx. 

Cer^-yuuo^jàíxjck- xJ^x^uJUílsx- - fanjxyvtxj^ xlmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXXíjô - (X ^jàdSzyk* . EJtojiuJjJA^Jji.-t 

JIüC xx j^ex^u^JkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ê í a v ^ w ^ ^ c l ? ' . / . priWoío^fe / < - Ir^O- , P ^ v m s Ò u ^ í . Uí-is Sjz : 

tj&rn e j^ULy^sij\\Xi, jjJ[tituJx>, x%cLyv\JiA^x>J^úxn x? fuJ^i^-i^-ux} r>&<Uxú, 

•j&UxX xy. J^LSL^s2a^L\ JL^JáJúM ^it!n•^^aib Jüí/ClX^xJ>. <oíxx. Xc^^vaÂáú^js.„^ 

jA^jpCx.-vlxx -vit&^> (ß&rK> ^L^Jlãúè jJJZ £>^~>JL>^&zL£k xo~> yxIl^AxJUxxL^^Jji,. jim~ 

•fiX^l .-T^CLxl&lu!)^ 'b&tèh, -fXCLrJÍ^Q^ãè ^in^^iIZolo. _H-cx .o^XU&IUXX. 

J^uL-nxx Cx^^-^^JjB fUUò J^TiK^tfa^fó/ Tjí^^-^niiJLKS Je /-y kAsxü&rUé X^ 

^JL^jrXxUàlOè ^vifèrSt. ,^a.S tJl^-jXsS? X J^M/yLu.4<jLb> . xJj? J^^rxkXwlil^-. 

xÂõ 4Ásí- ^yt^u>- XX. •^rtUx^Jx^Lp^ yixié x»> xhiAix>^k>> Jxx ^jc^uJxlt^ÙS-. 

(j^SiJcyxxxdcK / C&^-Lsj <kx^ir\. pu-^ctt x\ zuX*^x^'>ÉJx4^ xjxx jíaíXULoxIs*. 

JbJLSxm II Ïjjo Pm^cxhi^^- Gsdt,/0-- CernjßsJs. xi& fju^cL^dk • tf ) . / U / ^ ê m > ^ . -

ÍÔA .ox C^^>>otU)^Cxiô i2^-n ifxoí^ô -s- yyixx xMh /Jl^tx j ~ yao>>>^Xô^^iJ^-.6JíCo^. 

'iT&t&A 1<W<t>*xiLn jlßxuvaj&f^ xdo bx^d^xííK : C) Ce9t/i^ 

QlT>h^o^JyÍLux>^ (^2xvc\lh>'/ t>) úfuLxvvuJI xx>> xJi&^XlSL^h ^ - í ^ ^ O o ^ C&vn. 

,0 É^ÇXVl&irie ./XHhcvULin (^LüXj+dòh J2. A&tíL^M^ &^xií>4^; â) OjU^l-

VU>yVí Mxrn .njjxxîêxu.^ xJí&h x9te^iJLw4ÍiJ!V> xÁ> Ax^O .XXA^njierX, .cifOnMAüyn -

Jô^Js x> G>5>>í^nX4^3V (YLnxxi O iW.b-vOnx/x xyi^^aß^UX f&ikjJnfóã. 

xdsi d^yàbh. ö fleJxxtxyicá) Ô&düm xx^ f&ii*U^)U)> Jhj^nÍ&^>. 

xJsl JiXx>n^lxíêxx^/ ßjJxxAUixl 4Íô*> éx^hxHj^lcd&J jl ^<xÁjXa^x}....jJ^ s^mxuMe 
/^^uLt^^QJ?.LJte9^ F ) ^J^J^/rt^vitk ténu Xi, JL%\j$ytiJlÂÍsitf xxL^xx jl û^UJi^d&n (&n~ 

,Í(X>> xé<XAt^yCLnxXx>?/ G ) O -V&te ' 7 ^ 1 1 ^ . ^ ^ .&Xsl UXX^Ö .Jõ^íaJoó.. IaXX>>. trô-
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iJo Freitas Sur- -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - i fcM tSSfo ....--A £ n s J ß s £ 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A K V 

jti\j^Cn xzxx f)x^Íéruõ, xjtxu. ji^uxiM. 

Tabeliã.Escrivã, íofteiateSutW» ' uJmeÕwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jÊL jÉË 25 NOV. 20V S Rubrica, 
iß. 

Q. Brito-SuM*»» <̂  

Iii jbJULruiümus Çjjvf- C&rryíJji &-o X^j^uJJls;.J) ?JidUxyiri jz ^^níjut 

XX liuX^y>JiruJlß^ J2yyn A&X% aÂ&>> xxtõjy -ûio^ QxX^íLn^nJJjlí^ <^JXXXx>í JL J^X,. 

Jl2Myi\^&Lb> XXXX fjssiJ&ZxXA; Áy) IktJJyun XX C&^lCLXy,+^ iJjiX^JlXjX JUx (^MsAÙ&AàZ^ 

€•) hxJlicffSi JL J~^j^txlJj>+^ /fisx£à ^X ikcièaX%6> A&x X^Alrcít^XK. GuJt.13* 

J^JUlãd 11/ ^jb Tjzjxç^zjuxiú Curto/te- C&y^Jitk xxó Év^u^tthû: õ)%dan falo 

-fkX&x/^sP^ujd xdxx x^CÍoJxxch^ A) %ox*tÍA J^yw, Ces^it^b JrC^/íU^vu^>l jxuhJóma^M, 

-'cruÀxx (X $Jjdè>ujs • eS) Co-^K^-uxn 6e^n & p^>Uxhi^& > Xx\ ehju^uih^ xi) êfütUan 

^âox^xx^^i^y AxAjcL%íiybÂ&~> -X xi^JyU^^J^x, • Jl) ^ t ^ ö j ^ a ^ ^ - ^ ^ i a & tntx. 

xxtxx ÚL>^ór^LX>xiCo^ JL /l&^JxxJAl^LJxxh^ C^nsLhsi^Jjáxi xx& (í&^>>íUt& 

lyxu^njunß >^h>JJuLj-\ & TJL>^&<-<níixnx9 nxx J^ocxx xxl*j~J^vQXjx . Jb-iLQxxe 1/ J>& t&H-

x^jdke T^Jjixd Ox\À' /<o? - O C&nxjJLe 7x\*J(, x^xw dx C&^ônjs ^^J/m^u) J jv». 
ip6vfrj(MM# p<io JXjxa^sl xxjmfúaX^Cè dox> .Q^Jóx, ^fe? fxtóò ./xd^í^xJ^cJli^ 

do G^>A9<lux^ãô xlsL ^s^^yvtM^n^^d^ C^^uy^xJjZ-iu) LiUbvixsJxx, Cuvt, / / - p -O cVr-

JhJlM-uÔ '3Zc>UZ£d y- to^f^xh dx Oi itníb*,) , » n j ^ k ^ í ) / Í A « i ) PjTk^icU^Ji^ o2(d#à 

'P^&~^&xx9~*i (Z&^ <*>T&i.vuc/c%fó xJ 0 H c.oy^jsio) a w ^ ( j2&db~icèo xxn fiM^Ov^xJe fJen 

x^uxú. ^JinJ&dõ- Gxit/S- - C&~JwdL\ jO& fa+xtuiUâ yi^étíJ: /. (gscaw^tvi öiU. 

IxXx^Qxi {^oxy^x^-tx^^xxj. jl jíx^ d£*^x^<yjj\ax>çé^ Y^a*í&usie}j> h&ßmi jxMx, jty^JZ^ch 

>>tcK. jàxxruiAJi^ ' il- ojx^LXrt, f&&n j^eiUitó^íf» Q^xjiM^o Eisiextyl zxu Ja. £>mu.. 

yu<> £xzAudïZo&, jí&ê^il ,wxx1&u.(x dix. hMüxiziX» .i^^e^J-^xx _n. ^*4XU*&lÙtx\. 

$e*> àérfùxSs %jutãify jjJL^jZcStd^> o^^xy (Z*>^(U£LXïap> dxx G^oCihlxw t&-

x£&-> &*J4Ajiixh, x^^- joÊÎ*<ufar&#r? £h> x>z^xlaJ^ .nsULiAjj-UJdh'. i) îiïJLvJ^iàJj^ ynu. 

Asb\siy9 dix. i^uuc&i/i - s-jL. }x GxXh^Mxxx^aô y5tn^vuíixí!^c^9 jx iLmnv^e^è^Á. fin&a&t. 

J<x JL. x^KtrdxJû^; il) ?x>^îkx\ T^ùuoï ^^dÙAdxx^ vux jl&licjLJlodß, o JvuJe Jsl 

-y&ùxA \yotaxte -p<MxX> $ddxX\ &x> toxu^^) ijxAJi Os^fJ&sn-i sy^, Ju^M-^ Oci-

nrnî^XxJi^uJix^ JL Jji^udcrsß^, Jb&yn Cxn^bd x? JóxJJü JU h&y ju T^otù hxv> J*-

mÍ>ÍMkJ^S>> jXòdJàSjyj Í\l) ''JWvó^vib ^JdíétXh jJiyY\ jU-H>5 íuXínxdi\^>, >ju)jUüaIpx, 

WX JxKjJlùMydUlf C&ijJinJtxJ-â-Jfes pyl J*$kn*s*MxlU6 JlJ>fr-v-> / r j ^ / r t J i ^ ^ i ^ A ^ 

..ajcyoib, -ó JoxJte xèsL jLhJieaairí, a^jòoUo^uM v&fe, xxJtL^tt^d&> Jqx Jr„ 
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>-L^<£h 

bit/SP 

•fabele 

tnxx. 

' SXz,. 

&XH-

r&>>. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

96 

Xt*l-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ~->\ 

J 1 
V " « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SL. 

9-

lu. 

L Jó> jdxx &&dbUÍyuX/>^ -yt^L^cnûS. -chi üj^x^n^^cixixh jl>$jl jx>JxÂLJ[è 'htëiiai 

L X jasiUJUxjos/^fr) Jé^xuJxXh pjtlex JcsdieLoxfaj t/J Qj&H&<xh> j*>*JLo3>f /y^xxx^iiix* <ÁSí 

L sfayaliôJUSJ 

L. ^ * i > 7 J»Ar^)Ji\jr^>t x%*~JrOX> x^ex£éax>lôï> l^c\ £ó^LXiÍÍíMu)/s \ 0h^txjõ^ &uwdcuU&vL>>-. 

Gxyjjjj^ ^ u ü KXhHt^ÜiJlß^vi ^ dfel .JL. SxJxdZité sdx ù^i>JZtilL^dè dp* (Ihh&ûix. . 

6c>^>>^wn^-^a zé». 7-zo*xJ-iti^. i l xh^u>hãê dõ Glxh&Cjixxdô, tj-usi nàc 

éj^^rzlcte^ xx fyjuvúJue* ilex Qx^x^jlo^xxó , M^idâ fi&xi JixJxx .é^xKiio. ^ é&tJUa-

Xn£~ítô xJU fôdôh X^> (X>>y$ï<LWudbh JLunxx-^lil 

^xjj^6>> .-o- xàx.<uxjãxi , J^jisixs fn&<Lxdkdcx & xx^yenJ^v^ãè dß xík^LXhrl<*^ 

.liAyiô .da n^xoãkí<udx>, ryviju/ûx^xfy x%vu^ d& xMawXX%ãjb xx^o^&ch fsuiu éiõu, 

- ÍJux% - O .^&^^>*K-t£•HaÄ^ UÕ&> X%icL d*xuuJ% JL\ Xx^jr&Li-ÇOâ J, X^AAjjJU^uun Jjb^Ux 

,ÍlXv*&s*t&^ xJxx (jJ^-iêtzOX^d l •jt£xwvi s-xcj^çjJJ} XX >^XXAV^Ô^> ÁiAyQ&^Jáfr -fv-

.itx bAxvd&uo- gtisu&udZvO» '• \ ) CLci^nts^^JJX- / ^e^U^/L fr&n j2f^xinjjt&/ íâoúdvi 

7VLXJLnsv<X4)l&'> /OJku**At*^ã& dx Á/Lm CO/) x*- .ül&yi (/a) o^jlxxlí^'. ÜJb AJuUxiC-

jL*vy . xd^ixxy^e. lj ÍaSü* lo3 ) ->^o~Jlx. < $ x x o v i ^ ú j ^ C&m & ^o^p^ji^Jè Jah 

Ù9^vlI^ojj^^^ >^tiöxJH> t Ü) OJb xjxxSL xhJixvi&rr* Jk. j^rfUiji/XV\; xvyu^xl^uJkj 

x)x tL^xyjui^d^, LS~o) -pon. OjíaJ^s (7*1 JUx* j\íu^ajx^/ Gx^ia^Jjù^ xyíxwÁjrÁjL 

.OjMrU^XUx^lh s\lXxJjfXx£ah jZJÜUx (dx^x^lJxÁjJè. l- d X^cr^z^Xitâ Hêk fJUUsJjL 

'VLuJkdxtJk, jâjk^xiix, Jhüsi fàxie^LüjduJía. xxijcdiià^&xx tax^ & jt^hMucuwu-... 

^uJi ~p^d£Ai\ .exJ^W^Jjxr\ Jji^lko- Je^xl^uXxx Xxu_ i^JiJxã/ ^xiiqíait^i^^ 

'YrhOOtix -p-&n \sixx fuviXA^ Jíl xjjM^x*^ it$'í xxUxxh, .t&^J£y*x£& XX jxwtí 

xJIg j^Si^sdyCTrvQyyJtò dcx x^xJXx^cx^õh. § 'J-c d jfe^jx ^x^^j^Chòh^ hJo .x^sUyXo. 

X>&t<S^ dis. X^U\h ^ r U ^ a ^ > « peXhvrn, XX> Xyy~^jUuÀSL^ri JjL -oit^UA^i 

e&vix^udcuÁih -füJo, Gú^x^tlcx^éB, I. li, Jo. JLÁxiiuj^tü) Öjh> riJic^ud^i^íA *m. 

— JLAAJrvL\£jÕh, jiUi^íí/xx £&w\ -h^x^i^Oxãs, -y^Éjia^dx; <KXmxn^uxjïe <âx\ Co^ju^i-
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i^deFrsnasSustr' n. 
latafia, E salvai e Ofirtoia Subite-, 

do Regido Civil 
eie siesîSiM-»» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•yy\k^.ixx^ ,y\xJXuM Xh*A\õ~> XLW\ ji&h XXhh&tllM 

xÂ jU>±i&<Xh J*yrUx±£L>?, Ont. ë .JùvùJfe th- lexfax .cXhh^uxcudß v&Caft, -^&n viste. ̂  

- jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJmj^xi jJa. ßaxrfn. ,.xx*xx\ SWuMÍÍcji Û Sj^JxMUs, ^>> jJjulIx^x&>> Jj\ CL^^^Jß. 

.ÍX X^c<XX Òy^nJtJju^/xd ^IUaa>iXxX JL jlcvtíiUXjpxv-í tt&x> AxXZvZckuitò 4Jt<A G* -

J-HïrfLÙUlfUl. Û.Jt>Ab f&XvQ& fJOJvtk -Jüt> hjLAJ>S&T^a; (xrUjJ^Jkùcô^> L-LClïo^ X><A iMxttesia. 

lU^fxijl&y hei. xk. /ö C-J^r) XAx^tX)^, .yuvCUX^Vth Jül /S Ixfo^fi^xi) XX^W^ &X ; 

Ji-^x(j^xx<íxlp<\.cÍuò. Fcix>r> xJtu^<U^Jjx> i-uSh p^^iJUnoâ x^JSui Ha -(üXa.<Uàuô xU-ihoÀ. 

zÂx x^uxk .xJkAxyVUh. j&zc? jx^duú?. Qjnt 0-3? 0>> o^>xA^axJ&'^ vvÕ& JXS^&^vcku^ 

.•jxUci Cc'->yixixtu^xUiÃ • Gxiil x"Y-° Gj~> i i j i ^ ^ v x b ^t©^n2e4^fj2>? Jjl fsüojhçjg. 

xJx X^xiA;<xiâ....^ Gj-Jyô^ix^iïi^ "-/Ltie-S Xx>Ketxxxc£i>*>, >\aô 'j^ÀXx^Hlrw^^ifa 

.Jlk^íXô J^xik J^jfálr^,s^J& ú^cJU-\xJJ^> i 'L-*xJtw6x /> ^ery^jj^jy^ Jji xfujsi. 

MxuÀo^ xx^ /^d^ULak£A>?. JbJiíUw l/l Cò-i-uhvnJ-xX) Ce^^JJjSúuô O C^o-udló 4?J 

otyvxksvClMous JnÁaxK- jv^yxjlô xÀx xyJteruiõ xx -hju V? <Â /3 Á j^Á 

JISUXL& jûlSL /33S>

/ dxit 9-. <ÍyUé JL, >JLnxx õt^^i&dè liX> o^uX\^<S fi&l õSr 

(Ci^Jlâ ).. ^JL>>ti^<xK xZy^hd*^Jí^£J> jL^iUXxuJxh x/a. 

xiû •XXSui\,Q^AlXLê..,..-K^yta 3 / XÁè ui^^-êxiû JJL <JÍUÍC\ XX^&, sUxXMdlã- ^ X> làrOÃxkA^Xu} 

. ^ L ^ U ^ ^ ^ XJc\ hiV^IAXlytS^U^^ tj&VA^'^J^J/ xM &MÀXU4ÙX. 

X9è^nA^vaJx\ xxj~> fx^^u.exM^ Jxx^ixÃxi j^alltjvxix . ^to-UM^nixjó - ï>i> ncKiJ/odq 

,lXXJm,\^ÜL ..4uX>7 ^oãc\><iJ^cÁii^ Xyv^ CtxcLc* sX/JUOUXUâ i^xy^^Àsi/ (IraÈjsuXt Jus CÒhP^fi^. 

Jr&<x\ ÇtnAl... ¥&ruá.<:yvc^íO Jt ~ ~ 0> jU&mvwS £U\ (û^^S^toi) jJUêx? G>^XxtC-, 

SJU£xI&- ^L-^ Cxr^Uy^uM^ jjx k.íot^UAxXX , X^Jl^aõi-

o^Jí^aJJí. xx^ot^jdûb fxjxizx n^x/x-^Jí^^ ,Jkxj^u^l^vtJ^^U' xh. Â *o>> jxíux-

AtithUtt?. >.j?ixitxfyixvf<3 Sl - O Âoâjox^yi) x^a^u^^L^^xxxJ XL xx>^> xJjù^nxx^hJ^ux^^ 

:^Cmxx^QJiÍxiju^ xÁjl m-tLe^-^r xy /^uxybi xlò dê^x^LÍto J^Álxxfl. -t >itxé 
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Substituta 

.̂ Ê l̂ífcze, as dezoito horas, na sede dáíjreferic 
entro no Município de Lucrécia ^RN, o •.->-> 

la^referi Aos dezoito dias 
Associação, situada 
presidente da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - Lucrécia -RN, senhora 
Vagner Cavalcante Soares, convocou uma Assembleia geral extraordinária, para tratar dos seguintes 
assuntos: a) Alteração Estatutária, para se adequar ao código civil de 2002, a lei 11.127 de 28 de 
junho de 2005, e as normas do Ministério das Comunicações, que ficará com a seguinte redação: b) 
Eleição da diretoria executiva e do conselho fiscal para um mandato de 4 (quatro) anos: Associação 
de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, Alteração Estatutária, Titulo I - Da Personalidade 
Jurídica, da Sede e Foro dos Fins e Duração. Art. I o - A Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Lucrécia, com sede na Rua Julieta Dantas, 210 - Centro, Lucrécia, CEP: 59.805-000 
- Estado do Rio Grande do Norte. É constituída na forma acima como instituição de caráter privado 
conforme previsto na seção III do capitulo I I , do titulo I , do Código Civil Brasileiro e terá duração 
por tempo indeterminado, sem discriminação de sexo, raça e religião. Art. 2 o - A Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, é uma entidade sem fins econômicos, gozando de 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial no grau conveniente ao exercício de suas 
atividades, e se rege pelo presente Estatuto e normas legais que lhe forem aplicáveis. Título II da 
Finalidade. Art. 3o - A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, tem como 
finalidade executar, direta ou indiretamente, a política de pesquisas sociais, Planejamento Urbano e 
da Cidadania, visando à elevação dos padrões sócios econômicos das populações, e atuará de forma 
integrada com órgãos e entidade de objetivos afins do Governo Federal, Estadual e Municipal, 
incluindo-se ainda, os seguintes objetivos: I - Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do artigo 3o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, o serviço de 
Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento a comunidade beneficiada com vistas a 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; c) Prestar serviços de utilidade Pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e) 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. II - Incentivo ao associativismo formal e informal com vistas à aplicação de participação 
popular no processo social e no desenvolvimento comunitário; III - Preparação e mobilização de 
grupos e comunidades em favor de sua autopromoção e participação no processo (social e no) 
desenvolvimento) (digo) de desenvolvimento social; IV - Planejamento, implantação e coordenação 
de unidades de equipamentos comunitários em áreas urbanas; V - Estimulo as entidades públicas e 
privadas para realização de promoção social das populações carentes do Estado; VI - Capacitar 
lideranças comunitárias para aperfeiçoamento do trabalho desenvolvido pelas entidades com as 
camadas carentes da população; VII - Prestar assistência e apoio aos grupos de meninos de rua, 
crianças e adolescente, desenvolvendo atividades que possam promover a integração e capacitá-los 
para o trabalho de mercado; VIII - Incentivar a prática esportiva entre crianças e jovens para o 
desenvolvimento social, psíquico e mental; IX - Resgatar a memória do esporte, constituindo um 
acervo histórico documental das diversas modalidades esportivas; X - Promover e apoiar a 
integração entre os grupos de terceira idade proporcionando entretenimento subsidiando as atividades 
realizadas; XI - Instituir um corpo de assessórios técnicos, para prestar assessoria nas áreas de 
educação, saúde, arquitetura, planejamento urbano, movimento comunitário e outras áreas afins aos 
objetivos da Associação; XII - Incentivar a criação de núcleos produtivos na região, visando 
aproveitar o potencial econômico da comunidade e a capacidade de trabalho existente nas localidades 
e a incrementação do comercio; XIII - Reunir produtores e pequenos comerciantes visando o 
associativismo e o fortalecimento dos setores que representam a economia informal; XIV - Manter 
cursos de capacitação técnica, organizar congressos, simpósios e outros eventos que visem a difundir 
a historia, política e administração civil; XV - Editar obras, cadernos, revistas, monografias e testes 
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que versem^ore assuntos dentro de suas finalidades; VXI - Promover por todos os meios à defesa, 
recuperação e preservação da memória cultural e do patrimônio histórico dos demais municípios do 
Estado do Rio Grande do Norte e Nordeste. XVII- Coordenação, execução, acompanhamento e 
avaliação dos objetivos ou atividades desenvolvidas pela associação, referentes a melhorias de vida 
dos indivíduos e grupos carenciados; XVIII - Desenvolver atividades técnicas na área da engenharia. 
XIX - Zelar pela saúde; XX - Colaborar com os poderes públicos e particulares, no sentido de 
promover o mais eficientemente possível em todo município, o amparo à maternidade e à infância, 
como preceitua a Constituição Federal e leis posteriores; XXI - Organizar e instalar postos, centros 
de puericultura e apoio a outras instituições com o mesmo objetivo; XXII - Prestar serviços na área 
da saúde, através da cessão de profissionais a outras instituições ou remunerando profissionais de 
outras instituições; XXIII - Incentivar e prestar assistência através de comodato, para outra 
instituição com os mesmos fins, como também fazer doação dos mesmos. Titulo III do Patrimônio. 
Art. 4° - O patrimônio da associação será constituído: I - Pelos bens e direitos a ela destinados, 
especialmente aqueles correspondentes aos programas, projetos e atividades compreendidos na área 
comunitária, planejamento urbano e cidadania. I I - Pelos bens móveis e imóveis que lhe forem doados 
pelo Governo do Estado e ou entidades publicas ou privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras. 
I I I - Por recursos, de qualquer natureza, decorrente de acordo ou convênios que firma. IV- Pelas 
doações, donativos, contribuições ou legados de pessoas físicas ou jurídicas, de direito publico ou 
privado, nacionais ou estrangeiras. V- Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de prestação de 
serviços. VI - Pela arrecadação de fundos especiais que proporcionem recursos financeiros para o seu 
funcionamento. VII- Pelo rendimento de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 
decorrente de aplicação do seu patrimônio. VIII- Pelos bens que vier adquirir. Da Administração. 
Art. 5o - Constituem órgão da administração da Associação: 1- Assembléia Geral 2-Diretoria 
Executiva 3- Conselho Fiscal. Art. 6o - Compete a Assembléia Geral: I) Eleger os administradores II) 
Destituir os administradores III) Aprovar as Contas IV) Alterar os Estatutos. A Assembleia Geral é 
órgão máximo de decisão é convocada ordinariamente para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de (contatos) digo contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do 
plano de ação anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão gerais da 
Associação. Parágrafo Único - para deliberação a que se referem os incisos I I e IV do art. 59° do 
código civil 2002, é exigido o voto concorde de (2/3) dois terço dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos e (1/3) um terço nas convocações seguintes. Alterada 
pela Lei 11.127 de 28/06/ 2005, que as alterações Estatutárias e/ ou Destituição dos Administradores 
serão tratadas em Assembleia especialmente para este fim. A deliberação dos Órgãos deliberativos 
far-se-á na forma do Estatuto garantindo a 1/5 (um quinto) dos Associados o direito de promovê-la. 
Seção I Diretoria Executiva. Art. 7o - A Diretoria Executiva será composta de 06 (seis) membros, 
eleitos pelos Associados em Assembléia, com mandatos de 04 (quatro) anos podendo ser renovado 
por igual período. É obrigatório que todos os dirigentes, residam na área da comunidade atendida. 
Parágrafo Único - A Diretoria Executiva terá a seguinte composição: I - Presidente I I - Vice-
Presidente I I I - I o Secretario IV- 2 o Secretário V- I o Tesoureiro VI - 2 o Tesoureiro. Art. 8o - Compete: 
à Diretoria Executiva: a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o; 

patrimônio social, promovendo o bem geral dos associados; b) Cumprir e fazer cumprir o presente 
estatuto e as demais decisões da Assembléia Geral; c) Reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) 
meses e extraordinariamente quando houver convocação da maioria da Diretoria; d) Promover e 
incentivar a criação de comissões de departamentos com função de assessoria às atividades da 
entidade; Parágrafo Único - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, 
com participação garantida na maioria simples dos seus membros; Art. 9 o - O Secretariado da 
Diretoria será composto pelo Presidente, I o Tesoureiro e I o Secretário que dividirão entre si as tarefas 
e atribuições do secretariado de forma a viabilizar não só as decisões da Diretoria colegiada, como zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

léq^N^^M^/Çfâdade. Seção I I do Presidente. Art. 10° - Compete ao Presidente: A) 
}f^t^tt<àaq^*m^ii&o e fora dele ativa e passivamente; B) Convocar e presidir as 
^'nS»íâ(Mrè^i^^e2i^3car e instalar as Assembleias Gerais; D) Ordenar as despesas 
*2 $ líffV ^ôf§ > u r e u x > a s s m a r cheques e documentos contábeis; E) Organizar um relatório 
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das ocorrências do ano anterior, apresentando à Assembléia Geral Ordinária obrigatôrw^o^píestat^^l " 
de contas. O relatório deverá conter os principais eventos de exercício, relação dos ass^iados^e^--
balanço do exercício financeiro; F) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bançànas; G\ ~T 
O voto minerva, ou voto decisivo nas votações da Diretoria que resultarem empatadas. Aífy 1 1 ° t j > 
Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente na sua ausência Seção III do Secretário Àrt. 12 -
Compete ao Secretário: a) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembleias Gerais e 
das reuniões da Diretoria; b) Redigir a correspondência da Associação; c) Dirigir e supervisionar 
todo o trabalho da Secretária. Ari. 13° - Compete ao 2° Secretário substituir o Secretário na sua 
ausência. Seção IV do Tesoureiro. Art. 14° - Compete ao Tesoureiro: a) Zelar pelo patrimônio da 
sociedade; b) Manter em, contas bancarias, juntamente com o presidente, os valores da Associação, 
podendo aplicá-lo, ouvida a Diretoria; c) Assinar com o presidente, os cheques; d) Efetuar 
pagamentos autorizados e recebimentos; e) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; í) 
Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e balanço anual. Art. 15° - Compete ao 2° 
Tesoureiro substituir o Tesoureiro na sua ausência. Seção V do Conselho Fiscal Art. 16° - O 
Conselho Fiscal, órgão de controle interno é responsável pelo exame apreciação das contas atos e 
fatos administrativos da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia. Art. 17° - O 
Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros, 01 (um) Presidente, 02 (dois) membros, com 
mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser renovado por igual período. Art. 18° - Compete ao 
Conselho Fiscal: I - Examinar o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras sobre estes 
emitindo seu parecer; I I - Opinar, por solicitação do Conselho Diretor ou da Diretoria Executiva, 
sobre, matéria de natureza econômica e financeira. Dos Sócios. Art. 19° Serão admitidos como 
Associados da Associação todos aqueles que atenderem os seguintes requisitos: I) Manifestarem seu 
desejo de vincular-se à Associação preenchendo a correspondente proposta de inscrição; II) Pessoas 
Físicas sediadas na localidade, o direito de votar ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos Administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberativas 
existentes; III) Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

" entidade, nas instancias deliberativas existentes; IV) Assumirem a responsabilidade 
bnto da contribuição mensal de conformidade com este estatuto social e deliberações 
pntidade; V) Pessoas físicas, maiores de dezoito (18) anos e capazes para os atos civis, 
icas sem fins lucrativos, ambas sediadas na localidade: I) Sócios Fundadores 
assinarem a Ata e Estatuto de constituição da Associação. II) Sócios Efetivos 
ígressarem na associação após a Assembléia de Fundação. Art. 20° A demissão do 
não poderá ser negada, dar-se à unicamente a seu pedido e será requerida a Diretoria 
sendo por esta levada ao conhecimento de todos os Associados durante reunião 

tal fim, após a decisão, será procedida à averbação do demissionário no livro de 
iante termo de demissão assinado pela diretoria. O demissionário não terá direito à 
malquer taxa ou contribuição anteriormente feita. Art. 21° Os sócios que, de alguma 

as disposições desse estatuto, nas normas e regulamentos da Associação, ficam 
sanções impostas pela Diretoria Executiva: Advertência, sempre por escrito, em caráter 

reservado: I) Suspensão de um (01) a doze (12) meses: a) Os reincidentes em infração punida em 
advertência; b) Os que estejam em atraso, há três (03) meses ou mais, com o pagamento das 
contribuições sociais; c) Os que deixarem de participar, anualmente, de cinquenta (50) por cento (%) 
das reuniões, Assembleia gerais e atividades realizadas pela Associação. § 1° A suspensão sob pena 
de nulidade, devera ser procedida em audiência com o associado, que poderá apresentar defesa 
escrita ou verbal, obrigatoriamente tomada por termo, no prazo de quinze (15) dias, contando a parti 
do recebimento da notificação. § 2° A pena de suspensão não isenta os sócios de suas obrigações, 
porem, os impedem de obterem vantagens conquistadas pela Associação, I . II - da exclusão a) Os 
reincidentes em infração, punida com suspensão, mediante aprovação da Assembleia Geral 
convocada especialmente para esta finalidade com pelo menos metade mais um dos associados 
presentes; a) Por morte de pessoas físicas. Art. 22° E direito de cada associado votar, ser votado, 
auferir de todas as vantagens garantidas pela Associação. E dever de cada um respeitar o Estatuto, as 
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decisões da Assemmeia Geral e da Diretoria Executiva, bem como, pagar, pontualmente, a sua 
contribuição mensal e participar das atividades da Associação. I) Só farão parte da Diretoria, 
Brasileiros natos ou naturalizados há mis de 10 (dez) anos, maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipados. Tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandatos eletivos que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 23° Os associados não 
responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Associação. Art. 24° As 
despesas provenientes de prestação de serviço à Associação, pelos associados, são financeiramente 
de responsabilidade da entidade, as funções em cargos de direção são inteiramente gratuitas, vedada à 
percepção de ordenados ou gratificações. Seção VI Conselho Comunitário. O Conselho Comunitário 
será regido de acordo com a Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, Art. 8°. Isto é, será composto no 
mínimo por 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da comunidade local. Exercício 
Financeiro e (Demonstrativo) digo Demonstrações Financeiras. Art. 25° - O exercício financeiro 
coincide com o ano Civil. Art. 26° - Ao termino do exercício, em 31 de dezembro de cada ano, 
levanta-se o balanço patrimonial da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, 
observada as prescrições legais aplicáveis. Parágrafo 1° - Do resultado, líquido das atividades em 
cada exercício seguinte, a critério da Assembleia Geral. Parágrafo 2 o - Os recursos da (Assembleia) 
digo Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, são integralmente aplicados para 
manutenção e desenvolvimento de suas finalidades. Parágrafo 3° - O balanço patrimonial e as 
demonstrações financeiras, depois de receber o parecer do Conselho Fiscal, e são submetidas à 
apreciação da Assembléia Geral. Seção VII (Dispositivos) Disposições Gerais. Art. 27° - Os 
instituidores da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, não remunera, nem 
concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou título os seus diretores, associados, 
conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalente, bem como não distribuir resultados 
dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto. 
Parágrafo Único - Os integrantes dos órgãos referidos neste artigo têm direito à indenização das 
despesas realizadas a serviço da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia. Art. 29° -
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia pode contratar pessoal necessário à 
execução de suas atividades e, com terceiros, a prestação de serviços técnicos ou especializados. 
Parágrafo Único - O regime de pessoal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia 
é o da consolidação das leis do trabalho. Art. 30° - Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Lucrécia extingui-se nos casos previsto em lei ou verificada a impossibilidade de realizar seus fins, o 
remanescente do seu patrimônio liquido será destinado, por deliberação dos Associados, à instituição 
Municipal, Estadual ou Federal de fins idênticos ou semelhantes. Parágrafo Único - Em caso 
dissolução ou extinção, destina eventual patrimônio remanescente a entidade registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social ou entidade publica, a critério da instituição. Art. 31° - Os casos 
omissos, se não regulados por outro instrumento legal, são decididos pelo Conselho Diretor. Art. 32° 
- O presente Estatuto só poderá ser reformado com a presença de 2/3 (dois terços) dos presentes na 
Assembleia Geral. Diretoria Executiva Presidente: Vagner Cavalcante Soares, CPF: 565.231.304-87, 
ID: 920.786 SSP/RN, Rua Julieta Dantas, n° 410, Centro, Lucrécia/RN, Vice Presidente: Joana Dias 
da Cunha Neta, CPF: 023.720.954-39, ID: 1.365.364 SSP/RN, Sitio Baixio da Onça 10, S/N, Zona 
Rural, Lucrécia/RN, Primeiro Secretário: Ivaneide Dias de Queiroz Garcia, CPF: 538.356.114-53, 
ID: 957.106 SSP/RN, Rua Antônio Leite, n° 343, Centro, Lucrécia/RN, Segundo Secretário: Edilma 
Soares de Paiva, CPF: 030.710.014-60, RG: 1.344.016 SSP/RN, Povoado de Cabore 4, S/N, Zona 
Rural, Lucrécia/RN, Primeiro Tesoureiro: Fábio Jorge Dias Cavalcante, CPF: 052.361.674-00, RG: 
1.977.697 SSP/RN, Rua Agostinho Fonseca, n° 614, Centro, Lucrécia/RN, Segundo Tesoáreiro: José 
Edson Soares, CPF: 538.355.734-20, RG: 849.534 - SSP/RN, Endereço: Rua Julieta Dantas, 410, 
Centro, Lucrécia/RN, Conselho Fiscal Presidente: Josefa Honorina de Oliveira, CPF: X)l8.711.084-
03, RG: 707,-679 - SSP/RN, Endereço: Av. Lauro Maia, Centro, Lucrécia/RN, MembVo: Algevânia 
Clemente de Queiroz, ÇPF: 970.647.504-49, RG: 1.786.337, Rua J4 

Lucrécia/RN, Membro: Marliete Paulo da Costa, CPF: 033.927.824 
José, Centro, Lucrécia/RN: Todos os assuntos acima citados, foram â -gtf; 
presentes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e eu, I lias de 

25 NI 

• p i . 

14 Çrafòíscfòpi. 

ueiroz Garcia 

TweutuLoe justiça do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MO GRANDE DO NORTE 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AKV 0 5 3 0 4 8 
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jffíszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Freitas Suas;" -• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ijbeíiã, Escrivã, e Oficiafa SutsCl j! 

servindo de secretária, lavrei a presente Ata que vai devidamente assinada por mímrpeiopresidente e 
os demais presentes. Lucrécia/RN, 18 de Setembro de 2013. 
(AA) Ivaneide Dias de Queiroz Garcia 
(AA) Joana Dias da Cunha Neta 
(AA) Eliabe Vasconcelos Soares 
(AA) Edilma Soares de Paiva 
(AA) Fábio Jorge Dias Cavalcante 
(AA) Francisca Maria da Conceição Cavalcante 
(AA) Eda Tuane Cavalcante Soares 
(AA) Josefa Honorina de Oliveira 
(AA) Antônio Costa de Oliveira 
(AA) José Avanildo da Silva 
(AA) Algevânia Clemente de Queiroz 
(AA) Marliete Paulo da Costa 
(AA) Maria Irenir da Costa 
(AA) Natanael Soares de Oliveira 
(AA) Antônio Edilson Soares 
(AA) Hildebrando Maia de Oliveira 
(AA) Francisco Edmilson Soares 
(AA) Rosângela Maria Maia Soares 
(AA) Ivan Cavalcante 
(AA) Carmelita Leite de Paiva 
(AA) José Edson Soares 
(AA) Vagner Cavalcante Soares 
(AA) Antônio Soares de Paiva 
Emenda: Na linha duzentos e setenta e três onde se lê serviços da Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Lucrécia. Acrescente-se Art. 28° - A Associação de Desenvolvimento Comunitário 
de Lucrécia, não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou titulo os 
seus diretores, associados, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalente, bem como não 
distribuir resultados dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob 
nenhuma forma ou pretexto. Parágrafo Único - Os integrantes dos órgãos referidos neste artigo têm 
direito à indenização das despesas realizadas a serviço da Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Lucrécia (...). Lucrécia/RN, 18 de setembro de 2013. Eu Ivaneide Dias de Queiroz 
Garcia, secretária, lavrei a presente emenda. (AA) Ivaneide Dias de Queiroz Garcia. 

Nada mais, era somente o que continua, que aqui bem fielmente transladei do 
Cartório. O referido é verdade e dou fé. seu próprio original pelo qual me reporto em meu poder í 

« Lucrécia/RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Ouvia 
Lyxria de 

Oficia a Designada rio Registro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W.491. 
CARTÓRIO IMO u 

tiVLEDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Luis Solano S/ 
CEP 59.106-000 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CARTÓRIO ÚNICO DE LUC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Luis Solano, SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/N - Centro -Lucrécia/RN. CEP: 59.805-000. ijslj 
CGC/MF N.° 08.491.458/0001 -00 O' 

UJ = 

REGISTRO DE PESSOAS JURIDI 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O q u e n e s t a d a t a i n f r a , f o i a p r e s e n t a d o p a r a R E G I S T R O 

a p r e s e n t e A T A D A A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A D A 

A S S O C I A Ç Ã O D E D E S E N V O L V I M E N T O C O M U N I T Á R I O D E L U C R É C I A -

L U C R É C I A - R N . O q u a l f o i d e v i d a m e n t e p r e n o t a d o n o p r o t o c o l o d o L i v r o n .° 

A - 3 , des te C a r t ó r i o Ú n i c o de L u c r é c i a / R N . 

C E R T I F I C O m a i s a i n d a q u e , o p r e s e n t e d o c u m e n t o fo i 

d e v i d a m e n t e R E G I S T R A D O s o b o n.° 8 9 , à s F l s . 2 5 a 2 7 , n o L i v r o n . ° A - 3 

d e P e s s o a s J u r í d i c a s , des te C a r t ó r i o Ú n i c o de L u c r é c i a / R N . 

O re fe r i do é v e r d a d e ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c o u fé . 

L u c r é c i a / R N , 2 1 

Lyvia de 

v e m b o de 2 0 1 3 . 

Oficiala Designada do 

1(0^^— 

ATO R EGISTR AL/N OTARI AL 

U r í d Í C a S ^ . ^ ^ 5 

A V E R B A Ç Ã O 

liARTÓRíO ÚNICO DE REGISTRO 

CM. E DE «OVEIS 

Av Luis Solano S/N 
CEP 39805-000 

C E R T I F I C O qUe n e s t a d a t a i n f r a , f o i a p r e s e n t a d o p a r a 

A V E R B A Ç Ã O a p r e s e n t e A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L 

E X T R A O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O D E D E S E N V O L V I M E N T O 

C O M U N I T Á R I O D E L U C R É C I A - L U C R É C I A - R N . O q u a l f o i d e v i d a m e n t e 

p r e n o t a d o n o p r o t o c o l o d o L i v r o n.° 1-A, des te C a r t ó r i o Ú n i c o de 

L u c r é c i a / R N . 

C E R T I F I C O m a i s a i n d a q u e , o p r e s e n t e d o c u m e n t o f o i 

d e v i d a m e n t e A V E R B A D O n o r e g i s t r o d e n . ° 2 3 , à s F l s . 5 5 a 6 0 , n o L i v r o 

n . ° 1-A d e P e s s o a s J u r í d i c a s , des te Car tó r i c 

O re fe r i do é v e r d a d e e < i o u fé 

L u c r é c i a / R N , 2 1 de^Noyemqro de 2 0 1 3 

de Freitas iSuçLSsuna 
designada do R«pjstro de Ressoaĵ Ourídicas 

Ú n i c o de L u c r é c i a / R N . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTI ÇADO 

«IO GRANDE 00 NORTE 
Selo de Autenticidade 

ATO REGISTRAL/NOTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
§ ABM 02 35 3 6 

y> -41.458/0001-00 
Màm í » DE REGISTRO 

cívt e de wftyss 

av Luis SoihkíO S/N 
CF.P !9.505-000 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fatura Mensal (Cartão de Crédito) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -\ f 1̂1 i I n I f-\ I Central de Atendimento Riachuelo 

I C H . I I U C I U I m 3003-4342 U D Í U Í S e reoiões metroDolit 3003-4342 capitais • regiões metropolitanas 
0800-7014342 demais localidades 
Atendimento 24horas de segunda a domingo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl 

I.I.I.I.I..I..I.II....I.I.II...II...II Il.l 
CTCE NATAL RN TTO G 

VAGNER CAVALCANTE SOARES 
R JULIETA DANTAS 410 
CENTRO LUCRÉCIA RN 
59805-000 

l l l l l l l l l l üü l i l l lH l l l l l l l l l l l l l l l l l l l I 

7211050330043080000000807630250213 

N° SORTEIOS - PRODUTOS FINANCEIROS DEMONSTRATIVO 

Data Loja Descrição das 
23,11.12 132 COMPRA PARC 

07.12.12 0S3 COMPRA PARC 
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C A R T Ó R I O Ú N I C O J U D I C I Á R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE ALMINO AFONSO - RN 

A Ü T E N T ! C A Ç Ã O 

Ceríifi-o que a présenta cópia confere 
carn c ; Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
..•ÒmíAíLuou - RN. 0€ / OS ' 13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lyvia. de Freitast Suassuna 
TABELIÃ. ESCRIVÃ, OFICIA LA SUBSTl/uTA DO P^GISTRC CIViL 

ÚNCO Dfe REGISTRO 

AUTENTICAÇÃO 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AKR 0O3ffiV3Luis So)«no S/N 
""òfcP 59.806-000 
. i i r p p r i a 

na CADASTRO pe 
twiatua, salvo 

C A R T Ó R I O Ú u . 3 f - í r r 
OMARCA DE ALMINO 

A U T E N T I C A Ç À 

•> que a présenta cópiu 
r>n c ;;J5Ínai. Dou fó. 

rhuiaxxuk -RN...Q£„ j.QA.jJ3 

Lyv>ia de FreLtt 
TABELIÃ, ESCRIVÃ, OFICIALA SUBSl 

Suassuna 

irrutA D O R E G I S T R O ovo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUt TI CAOO 

RI O GRANDE DO MORTE 

^JgtS»!.458/0001-Ü0 
ANoREfrflN ^f^RQ ÚNICO DE REGISTRO 

A Ü T E N T ^ A Ç A O ^ ^ C t / i í . E DE UtOVBS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S AKR 0 03 814^ 

13ÉSLuis Solano S/N 
ÔRP 59 805-000 

1 IPf5(tr i a 
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C Á L I D A E M T O D O Q T E R R I T Ó R I O ^ Í ^ Ã T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- FABIO JORGE DIAS.CAVALCANTE 

J&RGE CAVALCANTE 

i # S S 0 R O W 

CAVALCANTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V^.m^m..46410 L : 8 2 F t 187 " ' • • "7 

^ § » í J í N ; ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 3 Í É Ü y ^ ^ ^ARTORK 

DATA DE NASCIMFNTÇ 

M I N I M F R I O DA F A Z E N D A 

C P F * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 'sssm - * 
. * - S r • 

0 5 2 . 3 6 1 6 7 4 - 0 0 ' " • - ; * 

FABIO J O R G E DIAS CAVALCANTI L 

05/12/1981 

C A R T Ó R I O Ú N I C O J U D I C I Á R I O 
COMARCA DE ALMINO AFONSO-RN 

• " 1 7 S N T 1 C A Ç Ã O 

Cor'*" :"' ::rosent3 cópia nc!:ü''e 

..rÜJUÊW.ixa 

.X.Anwn' 1— 

Lyvia de Freitas] Lr.r«...-sitwa 
TABELIÃ. ESCRIVÃ, OFICIALA SUBSTIT/IIA L > 0 P C G I I Í K O CIVIL 

RIO GHANufczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I A J rw" 

^.•SG Ofe REGISTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5^1Í§jiincAçAo VIVEIS 

i J M » ^ P t * í l Soi«no S/N 
CFP ;9.805-000 

C A R T Ó R I O Ú N I C O J U D I C I Á R I O 
COMARCA DE ALMINO AFONSO - RM 

. . U T E N T I C A Ç Ã O 
Co:'/:'- ~ -prosei.to cópia conf- r© 

.JjUlUlxU iüN a 5 / o 4 I 3 . _ 

ttímjuoSL— 
Lyviii de FrciíAa Suassuna 

TABELIÃ. ESCRIVÃ, OFICIALA SUBSTITUTA DO RfcGISWO CIViL 

o45fe/0001-U0 
lÍMJCO Dc REGISTRO 

A U T E N T I C A Ç Ã O ^ £ j^VEIS 

| a * » 0 40 6 2 r L u s S o i a n o s y N 

C E P 59.806-000 * 
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Númerc 
cio Medidor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATajocJa 

Fuhção 

DEMONSTRATIVO UE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

Date. • • Utera: .1. . Data . Laitura ,diaS; 
I&U22012 18281.00 1*03/2012 axatt 32 IMOS-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- — — ^ ^ ^ ^ --ä^, >imrnt,> 

ATENÇÃO IWOHUAÇOES IMPORTANTES 

Pagamaclo em ata» gn Ul 2VHas a! tANEEl Wt&W) • JÉaMl » (l» K> OVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE 
at>>ffi<nopro>inoirtiO<Méttinp«̂  OC • N*. d* hcvM Mm anargia ALM U 5 
outtnivddelensaodaloiiiacanento Oe&̂lopalaapyâdaTarttaSoĉdeEfeiguEWnc« Etc -N" davaaaaMmanargia AFONSO inn itt 
oroMpeBL«N'IO<3í*26W02-Ril93?Oca9ar«lo*saNo»ri!Cií D̂IC • Duração múi™ da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L i cosern zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W Grupo Nqp 

MATILDE DIAS CAVALCAiNTE 

RUA AGOSTINHO FONSECA 614 

VAREA URBANA 
LUCRÉCIA RN 

Conta Contrato: 
Medidor: 

Un. Leitura: 
Sequência: 

Poste: 
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Tarifa Soc ia l de energ ia Bátr ica: C r i a d a pela Le i 10.438. de 26/04/02 

F A T U R A 
E L B T R I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cosem •www..«sem.com. br 
Companha Energia» do RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJO Grand« 0 0 Norte 
RueMlflnoz. 150. Baldo 
MM. «o Grands do Non» - CEP 50025-2» 
CNPJ 0« 324 1BM3C01-S11 Insc Esi 20055199-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Teleatendimento -116 
Atendimento ao deficiente auditivo ou da fala: 0800 211 0142 
ARSEP: 0800 084 1009 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL167 - Ligação Gratuita 
de telefones fixos e tarifada na origem para telefonas celulares 

BLSISSrFMCAÇÁO 
BAIXA RENDA COM NIS 

Conta Contrato 
0851267050 

J CPF: 047.7S1.964.« NB: 1I4M7Î00J7 

HIIJumiVÎ XFsyUimADE CONSUMIDORA 

CENTRCVAREA URBANA 
59605400 LUCRÉCIA RN 

' NÚMERO OÁ DATA OA EMISSÃO "Tf OATA DA 1 i 

i 1 

i r 
f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  ases.FEeB.BOcc.ât̂ ô rfiTW BDBB.FAOI 

fecçfldic^eígerais de loiTitvjnienlo (Resolução ANEEL 414/2010),~ tarifas, produtos, serviços prestados se encontrarn á disrxisição, para ' consulta, em nossas unidades de atendimento e no site www.cosern.com br 

i 1 

i r 
f 

\  

^ DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL J 
;onsumo Ativo até 30 kWh ammmnmwtvwntnm 
CMS-Parcela Sutwencoiada 
Julta por alraso-NF 0O0759119 - 17Q2/12 
luras por atraso-NF 000759119 • 17A02/I2 

9SÊÊÊÊ V o r (BHD 
TOSTRES mr 

2,64 
026 
006 

S T O R I C O DO CONSUMO 

iV 12 
JAN 12 
DEZ 11 
N0V11 
OUT 11 
SET 11 
AC011 
JUL 11 
JON 11 
MAI 11 
A6R 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Te 
66 K 
no 
65 
S3 

* 
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informe Publicitário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 o . . . " f~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T A R I F A S O C I A L : 

G A R A N T A O 

S E U B E N E F Í C I O . 
A Lei n° 12zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA212. de 2010, mudou as regras 

da Tarifa Social. Para ter direito, você precisa: 

«TM MNOfl WÊÊtÊÊm Ot *TÍ 

• ATINO*» AS our«Ai co«r>oJeí D* NOVA LÍI 

'BiNiriCfO luitiTO À AP-oovAt;JU> OA ANSH. 

P a r a m a i s in formações a c e s s e : 
w w w . c o s e r n . c o m . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COSGmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JOSE E SOARES 
Grupo Neoenergia RUA JULIETA DANTAS 410 SN 

CENTRO/AREA URBANA 
59805-000 LUCRÉCIA RN 
N° Conta Contrato: 255993011 
Unidade de Leitura: 13072103 

<:•. Sequência: 00302 
Poste: CD58521 

coiojtjsr"-
oyÔVWiJOdNI V W W f M O M H 

SOILLOO^ - OCrOiaWoMOllSDaOVIlL.. 
OOVSOHo . 31KSDLHTSNI 053B3ON9 

MD3HNcos»arT; a>nooriM[ 

MOO V9 3 o* AN 3 OO OSÍT VM V. 
S»U»PP«». |A3»TPUÇWIP«HU3»UIUJMS|^ 

owiinONi- «oovsow . oaiubod «Od OQIS3D9a eioe«poituj«fioe v i v e 
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CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE ALMINO A F O N S O - R N 

A U T E N T ! C A Ç Ã O 
Certifica q : a presente cópia confere 
cort: c ongin».zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.tl3h.LU.UlX. - RN, OG /Oâ / XÒ 

Lyvia de Frei tazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s S-w ass ttr? a 
TABELIÃ. ESCRIVÃ. OFICIAIS SUBSllTl/íA DO REGISTRO CIVIL 

CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ALMINO AFONSO - RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ . UTENTIC A Ç Ã O 
artifico <;JO a preserte cópia confere 
cm c oi jjr.a!. . ; fé. 

W ü a . 4 â . i i 3 _ 

j j ^ u r i A - ^ 
Lyvza de Freztds Suassuna 

TABELIÃ, ESCRIVÃ. OFICIALA SUBSflTUIA DO RtGISTRO CIViL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ NOREG- RN A||1,458/0001-00 
AUTENTICAÇÃO •*l> nn&HJNCO Ofc REGISTRO 

J A K R 003810JVI  E DE itfôVEIS 

*w Luis Solano S/N 
,f.P ;9.8Ü5-000 

ur-pF'" •.*> 

ANOREG-RN 

AUTENTICAÇÃO 

I A K R 0 03 

imo Dfc REGISTRO 
. E DE tMÕVBS 

Èffî uis Solano S/N 
-•^^-».805-000 
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Você, sem fronteiras. Note Fiscaí - Fatura d« Serviços de Teiecomurvcações 
Número 000 068.504-AA 
TIM CeMAr S A 
Av Hermes da Fonseca. 1148-Natal-RN 
CNPJ: M 206 0S0AXT88-31 - I.E.: 20 09« 409-8 
CNPJ da Matte 02.421.421*3001-11 

f Paginai de 2 
Cliente 1.30222761 
CPF/CNPJ: 53835611463 
Emèssâo 14/07/13 Postagem: 22/07/13 
Retortmiu: JUL/13 Período: 14/06/13 a 13/07A3 
Débito automático 130222761014 
CFOT> 5307 

IVANEIDE DIAS DE QUEROZ GARCIA 
ANTONIO LEITE, 343 
CENTRO 
59805-000 - LUCRÉCIA - RN 

Endereço Fiscal 
IVANEIDE DIAS DE QUEROZ GARCIA 
ANTONIO LEITE, 343 
CENTRO 
59805-000 - LUCRÉCIA - RN 

VENCIMENTO 
07/08/13 

í 
T.I.M.* é marca dos serviços de Meconiuracaçoes do Grupo TTM no Brasa 

A partir de 25/08/13, nas áreas de DODs 12,13,14,15,16,17,18 e 19 e, a partir de 27/10/13, nas áreas de DDDs 21, 

22, 24. 27 e 28 os celulares terão 9 dígitos Será acrescentado o "9" antes do número atual, passando 

para o formato: (DOO) 9xxxx-xxxx Mais informações em vvvvw.tim.cxxn.br/9digito 
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CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE ALMINO AFONSO - RN 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
utifico que a presa;te cópia confere 

coni o original. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
..•JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdüIu'ixjol - rh,jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2£.i93-iJ±-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h. 458/3001-00 

Lyvia de Freitas Suassuna 

TABELIÃ, ESCRIVÃ, CflÇIALA SUBSTITUTA pO REGISTRO CIVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seh> de A 

" 1 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÜMCO üfc REGI STRO 

jÇÍVt E OE MIUVBS 
AUTENTICAÇÃO I_ A v | _ u j g S O l a n O S / N 

I A K K 0 0 3 8 0 9 C F E P » J Q ^ Q O 

- A o x Ó R l O ÚNICO JUDICIÁRIO 
^ T O S V A L Í S O A F O N S O - R N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N T I C A Ç Ã O 
i jrtifico que a presei te cópia confere 
c júni c original. Dou fé. . 
&ML.IXA ,r. Q£.JQA-:J~L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

]J~\ U QjgtLüt*--*-
T , , „ í n r7 í> FVeifctti Suassuna. 
^yVla., „ ^ i . ! i M i n i UIA D O R E G I S T R O C l * 

TABEUA, ESCRIVÃ, CRCIALA SUDSII 

AN0REG- RN 

AUTENTICAÇÃO 

0001-00 
iDc r egi st r o 

oe «écvbs 

A u . I ms o c ; « r , o S / N _ 

AKR 0 03 810 
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Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

¥ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 c o s e r n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grupo Neoenergia 

ANTONIO EDILSON SOARES 

PO DE GABORE 4 SN 

ZONA RURAL!AREA RURAL 
) LUCRÉCIA RN 

Conta Contrato: J®ÊaÊ£ÊÈ& 

Un. Leitura: *1M11SR*W' 

Sequência: QBÊÉÊÍÊL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•m. Poste: mMM^ 

l7 a 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

éÈANATELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flíU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional cie Telecomunicações <i i/~C* 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S DE R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 

P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA 
CNPJ: 70.030.739/0001-21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:27:24 do dia 25/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/12/2013. 

http://sistemasnetysigec/Consult^Gerais/NadaConstVcertidao.asp?CND=l&ValidaSistema=SIGEC 25/11/2013 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNTÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA 

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E TREZE, 
REUNIRAM-SE NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA LOCALIZADA RUA JULIETA DANTAS, 210, 
BAIRRO CENTRO NO MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA-RN, OS CINCOS(5) 
MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO, PARA ANALISAR E 
COMENTAR SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA EMISSORA. 

FOI POR UNANIMIDADE DO REFERIDO CONSELHO, QUE 
TODA PROGRAMAÇÃO FOI APROVADA DE ACORDO COM A LEI 9.612, DE 
1998, BEM COMO DO ITEM 21.4.1, DA NORMA 01/2011. 

Lucrécia/RN, 22 de Novembro de 2013. 

ENDEREÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^-vA f\<yocA\fVtf> foysec ftfi n 

NOME:fl>'--íV\^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5Dr\<ZcS> MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P /TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI ^/T 

CPF:03V'iW0fJi • áO 
ENDEREÇO: Q á ^ J ^ s f c ^ ^ 
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Comi;.-. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇO: ,-W.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lt\l'íC M fti ^ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

• ENDEREÇO: £ < £ o & 6 W ^ 

NOME: Mr\£lL( Wh PtfiS D ^ C ^ c Y ^ t f -
RG: {•Ô^aéL(l' w 

ENDEREÇO: Goh^hL ^ Ux^C^Oi^ 
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6, w "»} 

• -.ca 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessra^ 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE WSCRtÇAO 

7QJM8.738M001«21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATA DE ABERTURA 

08/11/1993 

ASSOCIAÇÃO DE DESENV COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA 

TÍTULO DO ESTABELECMENTO (NOME OE FANTASIA) 
A D E C O L 

a M o o E r j e r a a r ^ o DA ATTWWJK E C O N O M Y 

87.11-5-02 - jggMgg de longa 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

3994 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

R J U L I E T A D A N T A S 
NÚMERO 

210 

CEP BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

LUCRÉCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U F 

RN 

SITUAÇÃO CADASTRAI 

ATIVA 
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28*07/1996 
MOT7VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO DATA DA SnUAÇAO 

A p r o v a d o peta Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto da 2011. 

Emitido no dia 28/11/2012 às 10:58:24 (data e hora de BraaWa). 
: Voltar I 

Páaína: 1/1 

©Copyright Receita Federai do Brasil-28/11/2012 

28/1172011 
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Destinatário 

Ministério das Comunicações 
' Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônicas 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo B - Sala 300 -
CEP: 70044-900 
Brasília/DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9525/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.006656/2013-25

Processo de Outorga nº: 53780.000254/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia (ADECOL), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Lucrécia/RN.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                            

 

                                      I.                   Cópia do ato que estabeleceu a composição
do Conselho Comunitário, nos termos dos itens 21.4 e 21.4.2 da Norma nº
01/2011.

                                        

                                     

                                        II.                   Último relatório do Conselho
Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011,
versando sobre a programação veiculada pela emissora.

                                                

                                            "21.4.1     O Conselho Comunitário deverá
encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que solicitado, relatório
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação
a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária."
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3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:

 

                                           
                                           I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias ou comerciais, em infringência ao disposto no art.
11 da Lei 9612/98, vez que quatro dentre os seis membros que compõem a
diretoria são, simultaneamente, filiados a um mesmo partido e membros do
respectivo órgão partidário na localidade de prestação do serviço, conforme
certidões obtidas junto ao Tribunal Superior Eleitoral, doc SEI 0153753 motivo pelo
qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer os pontos acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.​

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:09, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Joao Carlos da Silva,
Engenheiro de Operacoes, em 26/09/2014, às 09:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0117458 e o código CRC AB14EFD7.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino
CEP: 05311-900 São Paulo-SP

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 10175/2014/SEI-MC

São Paulo, 03 de setembro de 2014

Ao Senhor

VAGNER CAVALCANTE SOARES

Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia
(ADECOL)

Rua Julieta Dantas, 210 - Centro

59805-000 / Lucrécia – RN

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006656/2013-25.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 9525/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:10, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0117536 e o código CRC 35FAC975.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
Oficio n° 10175/2014/SEI-MC 

r.r.k.■-ram ATA min rtrt rira IT(1  /  DFS  
WATAIRE 
,WATAIRE 

São Paulo, 03 de setembro de 2014 

Ao Senhor 

VAGNER CAVALCANTE SOARES 

Representante Legal tia Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia (ADECOL) 

Rua Julieta Dantas, 210 - Centro 
	

UF 

59805-000 / Lucrécia —RN 

1 	1 1 1 1 1 I 	1 

1 	1 1 1 1 1 1 
PAIS /  PAYS 

1 

11 1111111  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000,006656/2013- 
• 

NATUREZA DO ENVIO  I NATURE DE L'ENVOI 
E PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

E EMS 

SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NOME LEGIV L DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DANDE RECEBIMENTO 
DAT DE LI_Vgp,TION 

TREGA 

Bkffigff  INA  soN 
No 

14 NT 20141 
RUBRICA E MAT. DO EMPR ,GAP O / 
SIGNAT,UE n. 	ro.' .1 I raujo 

A nte de C,  ;k5 	pa7rt R.7eir  A6 

Matito  
Lp 	D NS E VERS 

75240203-0 FC0463 16 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE 

114 x 186 mm 
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TENTATIVAS DE ENTREGA 
 I 

 TENTATIVES DE LIVR,exioN 

h 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

,RREIOS 
IRESIL 
5,TA DE POSTAG / 

AR 

UNI? 	11111•11111file rmr,... 

JNIDADE DE PO, T M / BUREAU DE DE•0 

PREENC 	 DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

MIN STÉ 10 DAS COMUNICAÇÕES 

EN 

, 	110 ÇSTADO  G  SACO PAULO 
RUA 1,1€111GENTIKE 	• 1311'CU 4/3,1M0 - ■fliA LEOP 

11 101 
CIDADE /  LOCALITtEp:  05.311.,900 	pAulo.sp 

BRASIL 
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Ao Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino 

. o3o017/ 
CEP: 05311-900 São Paulo — SP 

Fone: (11) 3101-0123 	
5)50 	 0JY--33  

07 5-  O 3 21 

Em resposta ao ofício n2  10175/2014/SEI-MC, datado de 03 de 

Setembro de 2014, esclarecemos o seguinte: 

a) Segue em anexo ata do Conselho Comunitário. 

b) Segue também a grade de programação da rádio. 

c) Quanto ao vínculo político-partidário estamos enviando os ofícios 

endereçados ao juiz eleitoral, solicitando as desfiliações do partido. 

d) Para maiores esclarecimentos estamos anexando cópia da relação 

de documentos, enviado ao Ministério das Comunicações para a 

renovação da Rádio Comunitária. 

Lucrécia /RN, 13 de Novembro de 2014. 

2)/w! i (  

Atenciosamente 

Vagner Cavalcante Soares 

Representante legal da ADECOL 
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ALTERNATIVA FM 104,9 
HORÁRIOS SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:00H - 8:00H VOZ DO EVANJELHO BEM VIVER BOM DIA AMIGO PALAVRA DE PAZ VOZ DO EVANJELHO 

8:00H - 11:30H CONEXÃO ALTERNATIVA CONEXÃO ALTERNATIVA CONEXÃO ALTERNATIVA CONEXÃO ALTERNATIVA CONEXÃO ALTERNATIVA 

11:30H - 12:00H INFORMATIVO 104.9 INFORMATIVO 104.9 INFORMATIVO 104.9 INFORMATIVO 104.9 INFORMATIVO 104.9 

12:00H - 14:00H LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA 

14:00H - 17:OOH SHOW DA TARDE SHOW DA TARDE SHOW DA TARDE SHOW DA TARDE SHOW DA TARDE 

17:OOH - 19:OOH QUEM SABE FAZ AO VIVO QUEM SABE FAZ AO VIVO QUEM SABE FAZ AO VIVO QUEM SABE FAZ AO VIVO QUEM SABE FAZ AO VIVO 

19:00H - 20:00H VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL 

HORÁRIOS SÁBADO DOMINGO 

7:00H - 8:00H BOM DIA AMIGO PALAVRA DE PAZ 

8:00H - 11:30H CONEXÃO ALTERNATIVA MUSICAL 

11:30H - 12:00H MOMENTO DE CIDADANIA BOLA NA REDE 

12:00H - 14:00H A HORA E A VEZ DO BREGA MUSICAL 

14:00H - 17:OOH AS MELHORES DA SEMANA GALERA MASSA 

17:OOH- 19:OOH MUSICAL MUSICAL 

19:00H - 20:00H MUSICAL MUSICAL 
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P 	I 	5,3 to: 

Data: 	 X 	Lf Á. 4 

Hora: 
	

Jmin 

z ra 	Servidor(a) 

J-v-o/vtáá  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA. 	— 	, ZONA . 
ELEITORAL DE  ALm( M) FNF-ai,/ 542  /RN 

i/Mief 	X))/Rç b 	Unir402 	g...(.4 4.  portador do título eleitoral a' 

no e as 1(' wZona  5"Ç  Seção O 02 , vem, respeitosamente, à presença Vossa 
Excelência requerer a minha desfiliação do Partido  I) eJ64  
documento anexo. 

Pede deferimento. 
i'RIBUNIAL REGIONAL. ELEITORAL 

t,t,Lcg Cãftig4 1 de NOVÉ/11 f3 RD  de 2014. 
	 Ri- O G 	 r)0 NIC)F-" TF 

c,-Norsextueseeas-_-,,,,esc-swe r tens 

CARTL4PRO EL:7-1TORAL 

-RECEEEMENTO 
RE:c2t‘áo presen em 

k 4  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOL DOUTOR JUIZ DA 	  ZONA 

ELEITORAL DE avNtryx,9--  

r 
Jat:ej  	, portador do título eleitoral n° 

d` 	é 
Zona055, Seção  O O 3 	vem, respeitosamente, à presença Vossa 

Excelência requerer a minha desfiliação do Partido / P 6 moCie Ft-MS —DEJVI , 

documento anexo. 

Pede deferiMento. 
, 

~Az4 le-/V,  11 de na4r40745--  de 2014. 

TRIBUNA.L REGIONAL ELF1TORAL 

R10 O NORTE 

Flejtcra,': 

P 	c) 

tatn: 
Hora: 

CP Çl...1.ÓS1C) 
ELEAT Cf0,L 

-0.  . 	
R Fe E' E '.!i E 

o riresert:; em o , 
41, 	 gjRN , 	

A , j 

42_,erkfidOr 
	....,movaur,oscr.sele 

/RN 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA. 	O 5-  5-21/4-  	ZONA.  
ELEITORAL DE  Lm( fIO A-F-0)1/SO  /RN 

JOS  EbSo /t,/ Sim ReS 	portador do título eleitoral n° 

cns • 57 iâ,5-1Zona  (225 Seção  O O -g 5,  vem, respeitosamente, à presença Vossa 
Excelência requerer a minha desfiliação do Partido be AA,  
documento anexo. 

Pede deferimento. 

LOC CLC--/Ct 4/  11 de A/01/J. 4  re-C)de  2014. 

R BU MAL REGiONAL ELEJTORAL 
RO GRANDE DO NORTE  

•-ft 	 . 

250 12-t)W- 
ÁÁiLJ 

IHe.r.a:  

Servirior(a) 

CARF ) EL :.):\,.., 

e t.,,,,  

:".1- 	
w'-‘' ,-',---...,- --, .;,.',n 4:::,:à.;.: te .,,,:w•,.-1 

-,,,.............),-, 	, '4 

.,,,,,...,..,,,„,„,,,„„..„,„......,,,—„„.„ Outros (origem externa)  (0250321)         SEI 53900.030077/2014-31 / pg. 7



s() Ft5 b )4)-  CVM 1-1 	Cfr4- 	portador do titulo eleitoral n° 

/2-1(9 6/9‘1165 f Zona055.  Seção  0 1 , vem, respeitosamente, à presença Vossa 

Excelência requerer a- minha desfiliação do Partido b CU(  
documento anexo. 

Pede deferimento. 

LUOCE2/AACIV11  de NoVÉ,I4 6 g- cãe  2014. 

,, ....,,,...0,4,-,,,,,,,,......
.:1,,..:-,t......,....,,......m.m...-x....:,-...~,e,4,v.t.n. 

r.j,.. 
 

.......-,,„ . ,..„,,, %.., ..., ;,...:....,....: ! ,...,.., 
s'r '..o.,  

5 
i: 	''.:-..; '' ... .4 ., ..,...-- 	,,,,-... ,, .,, • , , . 

'''',., 	
1* 	L . ...,. ......• 	... 

''..-5"',....... 

 

—...  iR 
" TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

GF:ANDE.:. DO NORTE 

20;1:a E-tera1 

1- 	:-..""t 	7- 	• ■ 

z.,74.C,VN 

Data: _Á 	„.4.„,,;(,,j,' ,2j:),14- 
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8 - declaração, assinada elo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividad , pela área editorial e pela direção da. programação' , atestando a 
nacionalidade dessas pess as e juntando os respectivos documentos de comprovação;  
9 - Último relatório do onselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veicula  pela emissora  
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede  
11  - laudo , de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Tecnica — ART, conforme item. 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal 'da entidade solicitando -vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 'habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

48 

003 

RELAÇÃO DE,DOCUMENT'OS A SEREM ,APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 203 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC 1\1° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
i  se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

cias Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, /.F 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.  
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

Tr, 4- cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Min;Stério da 
-44 Fazenda —CNPJ válido  e atual 	 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interess,  ada, durante one--1  odd de vigência da outorga, -on cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 83; 

gR;  6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Clvii i  
de Pessoas Jurídicas;  
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

I 	7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
-para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do l - 

'j, Decreto tf 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

73) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal;  
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I! 1 

CORREIOS 

pE,50,0 5._-r, 	MANDOU, CHEDdli.:_ -- 
SI 65 O 1 1 5 7 1 9 BR 

Ao Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

No estado de São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino — Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 São Paulo — SP 
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Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia — ADECOL 

Rua Julieta Dantas, 210 — Centro 

59805-000 / Lucrécia — RN 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Processo nº: 53000.006656/2013-25

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 02 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Ivagna Ferreira Mendes,
Agente Administrativo, em 02/12/2014, às 18:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0268047 e o código CRC D9DD69A0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 4732/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.006656/2013-25

Processo de Outorga nº: 53780.000254/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lucrécia/RN.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 10175/2014/SEI-MC,
observou-se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio e o
esclarecimento dos itens dispostos abaixo:

        

                         I.    A entidade deverá ainda apresentar o seguinte documento:

 

i)  Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes dos itens 21.4.1 da Norma nº 01/2011, contendo a
descrição da grade de programação veiculada pela emissora e
a sua avaliação por parte dos membros do Conselho assinado
por seus membros, considerando-se as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, já que o relatório
encaminhado de 22/11/2013 está assinado por 2 diretores da
entidade, um representando a própria entidade e outro
representando a Câmara Municipal da localidade, contrariando
ao disposto no item 21.4 da Norma nº 01/2011;

 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deverá instituir um Conselho
Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria entidade executora do
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moradores, excluída a própria entidade executora do
serviço, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos
princípios estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9.612, de fevereiro,
de 1998.

           

 

 

3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                        
 
                          I.           Existem ainda indícios de que a requerente mantém vínculos
que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98,
conforme se observa abaixo:
 
 
                                        a)  O Presidente da entidade, Vagner Cavalcante Soares,
filiado ao partido DEM, qualifica-se como Membro Presidente do órgão partidário
municipal, conforme certidões do TSE (Anexo 1 - NT 4732/2015);
 
                                       b)  A Segunda Secretária da entidade, Edilma Soares de
Paiva, filiada ao partido DEM, eleita para o cargo de Vereadora nas eleições 2012 no
município de Lucrécia/RN e qualifica-se como Membro Vice-Presidente do órgão
partidário municipal, conforme certidões do TSE (Anexo 2 - NT 4732/2015).
 
 
 
                           II.     Observa-se que, caso ocorra alteração na diretoria, torna-se
necessário apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e documento que
comprove que os atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. Não será aceita, a título de
comprovação de nacionalidade, a carteira nacional de habilitação (CNH), em
atenção à restrição disposta no subitem  8.4.2;
 

 "21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observadas as
disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das
Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição
competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua realização."
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CONCLUSÃO

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Engenheiro de Operacoes, em 12/03/2015, às 17:01, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217130

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 13/03/2015, às 08:26, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0404055 e o código CRC 0CD96B40.

Minutas e Anexos

Anexo 1 - NT 4732/2015 (0404044) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Vagner
Cavalcante Soares

Anexo 2 - NT 4732/2015 (0404052) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Edilma
Soares de Paiva
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 6978/2015/SEI-MC

São Paulo, 09 de março de 2015

Ao(À) Senhor(a)
VAGNER CAVALCANTE SOARES
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia 
Rua Julieta Dantas, 210 - Centro
59805-000 / Lucrécia – RN

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006656/2013-25.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4732/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Engenheiro de Operacoes, em 12/03/2015, às 17:02, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217130

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0404907 e o código CRC E30A21BC.
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• Oficio n°  6978/2015/SEI-MC 

São Paulo, 09 de março de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 	 _ 
VAGNER CAVALCANTE SOARES 	 _ 	. 

Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Luerecia 

Rua Julieta Dantas, 210 - Centro 	 - 

59805-000 /Lucrécia — RN 

Assunto: EneaMinhamento de Nota Técnica relativa à análise do processa e 53000.006656/2013-

25. 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CA 1MB 

41ZIP 

ENTREGA 

TINO 

ION 

  

AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

 

  

DESTINATÁRIO DO OBJETO  /  DESTINATAIRE 

OU DESTINATAIRE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 

1 	1 	1 

PAIS /  PAYS 

1 	1 	1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

UF 

I 	1 I 1 I 	I 

I 	I I 1 1 

1 	1 I 1 I 	I 

I 	I 
	I 
I 	I SEGURADO I VALEUR DECLARE" 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

sIti4 11j.n ez&aLecL, jaiimxtrylad 	 

NOME LEONEL DO ECEBEDOR /  NOM LISIB E DU RÉCEPTEUR 

1ki '1A1R 7515  
N° DCUMENTO DE IDENTIF 	 RUBRICfE  

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR
ICAÇÃO DO 	

SIGNAT~ 	 aujo 
Agente de «ei : • -Carteiro 

OL,Yorf 133u Li 	 Matri 	:.5 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESS E TOUR DANS I 	s'S 
5240203-0 	 FC0463 / 16 

114 x 186 mm 
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J H 32647345 1 BR 

CORREIOÇ 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 
TENTATIVAS DE ENTREGA TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM 
 / BUREAU DE DÉPOT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAO 	
Co tbRAIFSOEN 

E

SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

L, N CAR  E 3 
DELEGACIA REGIONAL 0' MI' ISTÉ 10 f 

ESMO DE SÃO AULO  ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

RUA ME E I R 5 -1~/EZAM~IGEDNA-I 	I 

FONES (11) 310141123 -  FAX  (11)  3101-000 

BRASIL 
CIDADE / LOCALITE 

moo 
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55900_ 0/5635/205 - 95 

2 7/0 (ill 
RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNTÁRIO  

AOS TREZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E QUINZE, 
REUNIRANSE NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA — ADECOL, LOCALIZADA NA RUA JULIETA 
DANTAS, N° 210, BAIRRO CENTRO NO MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA-RN, OS 
CINCO (5) MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO, PARA ANALISAR E 
COMENTAR SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA EMISSORA. 

FOI POR UNANIMIDADE DO REFERIDO CONSELHO, QUE 
TODA PROGRAMAÇÃO FOI APROVADA DE ACORDO COM A LEI 9.612, DE 
1998, BEM COMO DO ITEM 21.4.1, DA NORMA 01/2011. SEGUE EM ANEXO 
A GRADE DA PROGRAMAÇÃO. 

LUCRÉCIA/RN, 13 DE ABRIL DE 2015. 

MARI ROZÁLIA DE OLIVEIRA GALDÊNCIO 

CPF: 069.701.744-33 

REPRESENTANTE PASTORAL DA CRIANÇA 

3Co-vtk cita 5iç2 (,o- 
ANA FLÁVIA XAVIER DA SILVA 

CPF: 061.928.034-47 

REPRESENTANTE IGREJA CATÓLICA 
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HILDEGIVÂNIA DIAS MAIA 

CPF: 068.851.464-20 

REPRESENTANTE GRUPO DE JOVENS SEMENTES DE FÉ 

AValv-UbuSk inf_çtytie 	ç /0  
IVANEIDE LÁZARO DA SILVA 

CPF:028.704.144-12 

REPRESENTANTE DA E.E. JOSEFINA XAVIER 

Céb   
MARILENE DIAS DE OLIVEIRA 

CPF: 027.007.834-76 

REPRESENTANTE IGREJA EVANGELICA 
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GRADE DE PROG 	ÇÃO 

RADIO ALTERNATIVA FM 104,9 

HORÁRIOS SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA 

7:00H - 8:00H VOZ DO EVANGELHO BEM VIVER BOM DIA AMIGO 

8:00H - 11:30H CONEXÃO ALTERNATIVA CONEXÃO ALTERNATIVA CONEXÃO ALTERNATIVA 

11:30H - 12:00H INFORMATIVO 104.9 INFORMATIVO 104.9 INFORMATIVO 104.9 

12:00H -14:00H LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA 

14:00H - 17:00H SHOW DA TARDE SHOW DA TARDE SHOW DA TARDE 

17:0011 -19:OOH TOCA TUDO TOCA TUDO TOCA TUDO 

19:OOH - 20:OOH VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL 

HORÁRIOS QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 
7:00H - 8:00H PALAVRA DE PAZ VOZ DO EVANGELHO 
8:00H - 11:30H CONEXÃO ALTERNATIVA CONEXÃO ALTERNATIVA 

11:30H 	12:00H INFORMATIVO 104.9 INFORMATIVO 104.9 
12:00H - 14:00H LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA LUCRÉCIA AO SOM DA VIOLA 
14:00H -17:00H SHOW DA TARDE SHOW DA TARDE 
17:00H -19:OOH TOCA TUDO TOCA TUDO 
19:OOH - 20:OOH VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL 

HORÁRIOS SÁBADO DOMINGO 

7:00H - 8:00H BOM DIA AMIGO PALAVRA DE PAZ 

8:00H - 11:30H CONEXÃO ALTERNATIVA CONEXÃO ALTERNATIVA 

11:30H - 12:00H MOMENTO DE CIDADANIA BOLA NA REDE 

12:00H -14:00H A HORA E A VEZ DO BREGA MUSICAL 

14:00H -17:00H AS MELHORES DA SEMANA GALERA MASSA 
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AUTENTICAÇÃO  
Certifico que a presente cópia 
reprográfica é reprodução fiél do 
original que me foi apresentado. 

r..3 Karina Oli 	o ei rito - Substituta 
Paulo S= io M. da Costa Filho - Substituto 

Chins arra
Pereira 

 ndrade - Esc. Autorizada 

Maria Clqera 	
Barbalho - Esc. Autorizada 

1-1'074;1111,,1,1;;F;i;ril 	riC. Autorizada 

ATA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO D. 
COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL. Localizada à Rua Julieta Dantas, 210 - Centro -

Lucrécia - RN. Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Março de 2015 (dois mil e quinze), às 16h 30m em 
sua sede própria reuniram-se os senhores e senhoras associados atendendo ao convite da Senhora 

Vagner Cavalcante Soares, Presidenta da Diretoria Executiva, a qual manifestou a decisão de renunciar 

o mandato, sendo a vacância preenchida pela vice presidenta a Senhora Joana Dias da Cunha Neta. Na 
mesma assembleia a Senhora Edilma Soares de Paiva 2a  Secretaria e o Senhor José Edson Soares 2° 
Tesoureiro, também manifestaram a decisão de renunciarem os respectivos cargos, deixando ambos em 

vacâncias. Expostos os motivos que justificaram os pedidos de renuncias dos membros da Diretoria 

mencionados neste documento, a assembleia aprovou por aclamação. A nova diretoria foi composta da 

seguinte forma: Presidente: Joana Dias da Cunha Neta; P Secretária: Ivaneide Dias de Queiroz Garcia; 

Tesoureiro: Fábio Jorge Dias Cavalcante; Concelho Fiscal: Presidente: Josefa Honorina de Oliveira, 

Membros: Algevânia Clemente de Queiroz e Marliete Paulo da Costa_ Após a apresentação da Diretoria, 

não havendo mais nada a discutir, a Presidenta agradeceu aos presentes e pediu que eu Ivaneide Dias de 

Queiroz Garcia 1a Secretaria, lavrasse a presente ata que após lida e apreciada vai assinada por mim e 
demais presentes. Lucrécia - RN 29 de Março de 2015. 

(A.A) Ivaneide Dias de Queiroz Garcia 

(A.A) Algevânia Clemente de Queiroz 

(A.A) José Edson Soares 

(A.A) Edilma Soares de Paiva 

(A.A) Fábio Jorge Dias Cavalcante 

(A.A) Vagner Cavalcante Soares 

(A.A) Joana Dias da Cunha Neta 

(A.A) Antônio Edilson Soares 

(A.A) Rosangela Maria Maia Soares 

(A.A) Hildebrando Maia de Oliveira 

(A.A) Maria Irenir Costa 

(A.A) Marliete Paulo da Costa 

(A.A) Antônio Costa de Oliveira 

(A.A) Josefa Honorina de Oliveira 

Nada Mais, era somente o que continua, que aqui bem fielmente transladei do seu próprio 
original pelo qual me reporto em meu poder e Cartório. O'feferido é verdade e dou fé. 

Lucrécia/~e Abril de 2015. 
-113 utc, d\ 	\ Lvia de Freitas Suagsulna 

Oficiala Designada do Registro de Pesso s Jurídicas 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CARTÓRIO ÚNICO DE LUCRÉCIA 

Av. Luis Solano, SM - Centro -Lucrécia/RN. CEP: 59.805-000. Tel. 3396 - 0060 
CGC/MF N.° 08.491.458/0001-00 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 

CERTIFICO que nesta data infra, foi apresentado para 
ARQUIVAMENTO a presente ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO D. COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
ADECOL. O qual foi devidamente prenotado no protocolo do Livro n.° A-3, 
deste Cartório Único de Lucrécia/RN. 

CERTIFICO mais ainda que, o presente documento foi devidamente 
ARQUIVADO sob o n.°105, às Fls. 79 à 80, no Livro n.° A-3 de Pessoas 
Jurídicas, deste Cartório Único de Lucrécia/RN. 

O referido é verdade ekou fé. 
Lucrécia/RN, 10 de Abri' de 2015. 

L 'a de Fr 'tas S 	na 
Oficial Designada do Registro de Pe oas uridicas 

vvy, 

O Z> 3 
?' 4 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente cópia 
reprográfica é reprodução fiel do 
original que me foi apresentado. 

13 ABR. 2015 

rKarina  •  i 	e Q. Brito - Substituta 
Paulo  •  ergio M. da Costa Filho - Substituto 
Clóris Maria de Andrade - Esc. Autorizada 
Medo Clara Pereira Barbalho - Esc. Autorizada 
0,00* RR  Min,r1mRntn kheena  - Esc. Autnrizad, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 1651/2015/SEI-MC

São Paulo, 20 de maio de 2015

 À  Coordenação de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga
 
 

                                     Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração
de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

      Entidade                                                                                                          CNPJ                                  
Localidade

01. Associação Comunitária Educativa e Cultural de Afrânio                             02.830.824/0001-14           
Afrânio/PE

02. Associação de Comunicação Comunitária Taquarense                                  02.212.614/0001-62           
Taquara/RS

03. Associação Comunitária do Bairro São José                                                  01.766.842/0001-11           
Carpina/PE

04. Associação Cultural de Triunfo                                                                      02.906.262/0001-45           
Triunfo/PE

05. Associação Comunitária de Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância

      Climática de Nuporanga                                                                                 02.770.910/0001-89           
Nuporanga

06. Associação Palmares de Radiodifusão                                                           02.778.747/0001-09           
Palmares/PE

07.Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza                                                   02.483.441/0001-17           
Coronel Ezequiel/RN

08. Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cacimba de Dentro          02.698.351/0001-43           
Cacimba de Dentro/PB

09. Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL        07.030.730/0001-21           
Lucrécia/RN

10. Associação de Radio Comunitária de Pocinhos                                             
02.716.753/0001-23            Pocinhos/PB

:: SEI / MC - 0516453 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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                          Atenciosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em
20/05/2015, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0516453 e o código CRC 2D76E49A.

 

:: SEI / MC - 0516453 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito:
Município: Lucrécia Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA -
ADECOL CNPJ: 70.030.739/0001-

21
Nome Fantasia: RÁDIO ALTERNATIVA Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JULIETA DANTAS Número: 210
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 70030739000121 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 59805000 Logradouro: RUA JULIETA DANTAS

Número: 210 Complemento: Bairro: CENTRO UF: RN
Município: Lucrécia Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 59805000 Logradouro: RUA JULIETA DANTAS

Número: 210 Complemento: Bairro: CENTRO UF: RN
Município: Lucrécia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/11/2002 Data Limite Instalação: 05/03/2020

Número do Processo: 537800002541998 Fistel: 50011440783

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

743 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

22703 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

282 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/11/2002 18/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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54839 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/12/2005 12: 19/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.043064/2015-11

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
LUCRÉCIA - ADECOL

 

Em atenção ao Memorando n° 1651/2015/SEI-MC, informamos que,
após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Lucrécia, Estado de Rio Grande do Norte.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/09/2015,
às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0679041 e o código CRC CAF60359.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10511/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.006656/2013-25

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Lucrécia - ADECOL, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lucrécia/RN, por meio da Portaria nº 743, publicada
no DOU de 26/12/2000, e Decreto Legislativo nº 282, publicado no DOU de
18/11/2002.

 
 

ANÁLISE

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/11/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 13/02/2013 (páginas 02 e 04 do evento SEI
0066831), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011 (então vigente),
aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    
          

  REQUERENTE

           

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia -
ADECOL                                                
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QUADRO DIRETIVO

          

Joana Dias da Cunha Neta - Presidente

Ivaneide Dias de Queiroz Garcia - 1ª Secretária

Fabio Jorge Dias Cavalcante - 1º Tesoureiro          

                                                   

Observação: Vice-Presidente, 2º Secretário e 2º Tesoureiro
- Cargos vagos, já que a Vice-Presidente assumiu o cargo
de Presidente e os diretores dos cargos de 2º Secretário e
2º Tesoureiro renunciaram, conforme Ata, datada de
29/03/2015 - páginas 04 e 05 do evento SEI (0471497) do
documento 53900.019699/2015-99
            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

            

            

Ok, páginas 83 a 88
do evento SEI
(0066831)

            

  
   
     

            

            

Ok, páginas 83 a 88
do evento SEI
(0066831)
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 2.

  
   
     

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Páginas 04 a 07 do
evento SEI
(0471497) do
documento
53900.019699/2015-
99

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 

Ok, páginas 91, 93 e
98 do evento SEI
(0066831)

 

      

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 54 do
evento SEI
(0066831)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 102 do
evento SEI
(0066831)     

            

  
   
     

 6.

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, página 105 do
evento SEI
(0066831)      
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 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 01 a 03
do evento SEI
(0471497) do
documento
53900.019699/2015-
99

            

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0679041 processo anexado
53900.043064/2015-11. 

 
CONCLUSÃO

5.                                       Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos
termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 30/09/2015, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 30/09/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 04/11/2015, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/12/2015, às 14:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/12/2015, às
17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0513424 e o código CRC F132BCF5.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.006656/2013-25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/11/2012, a autorização outorgada à Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Lucrécia / RN.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.006656/2013-25 e nº 53780.000254/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/11/2012, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia -
ADECOL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0743155)         SEI 53000.006656/2013-25 / pg. 9



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 4

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.006656/2013-25

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
0743155), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Página 04 do evento SEI (0066831)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 54 do evento SEI (0066831)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 102 do evento SEI (0066831)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 105 do evento SEI (0066831)
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  Ok, páginas 83 a 88 do evento SEI
(0066831)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  

Ok, páginas 83 a 88 do evento SEI
(0066831)

Páginas 04 a 07 do evento SEI (0471497)
do documento 53900.019699/2015-99

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X   Ok, páginas 91, 93 e 98 do evento SEI
(0066831)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  
Ok, páginas 01 a 03 do evento SEI
(0471497) do documento
53900.019699/2015-99
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9 Relatório de apuração de infrações    X   Evento SEI (0679041) processo
anexado 53900.043064/2015-11

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0743169 e o código CRC 18E086F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 79/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.006656/2013-25 e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
LUCRÉCIA - ADECOL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912400 e o código CRC 63E6651A.
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EM Nº 29/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006656/2013-25, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18/11/2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Lucrécia / RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912414 e o código CRC D132711B.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 73, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071344/2013-92
e nº 53730.000075/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL E COMUNITÁRIA DE ESPERANÇA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Esperança/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.025272/2013-10
e nº 53710.001503/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Araújos / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 75, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055726/2012-98
e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA
VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturo-
sa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 76, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059286/2011-67
e nº 53740.000891/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
IBIPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 77, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039925/2013-30
e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE IGARAPAVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
I g a r a p a v a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 78, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83
e nº 53800.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUEN-
SE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 79, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006656/2013-25
e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 80, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057905/2011-89
e nº 53710.000976/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/02/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Arcos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 81, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040771/2013-29
e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 82, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058083/2011-53
e nº 53780.000126/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
11/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL CULTURAL IRMÃ ELIZA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coronel Ezequiel/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 83, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003928/2014-16
e nº 53710.000999/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada ao SERVIÇO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conselheiro
Pena/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017052/2013-12
e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palma-
res/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049700/2013-91
e nº 53690.000805/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.006656/2013-25

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 79, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Lucrécia/RN, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.006656/2013-25, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976115 e o código CRC AE70CFA8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho SEARC 0976115         SEI 53000.006656/2013-25 / pg. 21



17/03/2016 	 :: SEI / MC - 0976115 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.006656/2013-25 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 79, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Lucrécia/RN, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.006656/2013-25, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
1 Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

~5i.ír:~Ee~c 
°_ 	MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0976115 e o código CRC AE70CFA8. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

ht!ps://sei.mc.gov.br/sei/controiador.php?acao=documento_imprimir_web&acao  origem=arvore visualizar&id documento=1189160&infra sistema=10000... 1/1 
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EM nº 00274/2016 MC
 

Brasília, 4 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.006656/2013-25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012,  a  autorização  outorgada  à ASSOCIAÇÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO  DE  LUCRÉCIA -  ADECOL,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Lucrécia / RN.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de

Exposição de Motivos EM 274/2016 (1111032)         SEI 53000.006656/2013-25 / pg. 26



Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

Exposição de Motivos EM 274/2016 (1111032)         SEI 53000.006656/2013-25 / pg. 29



9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício :: 
	 https ://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim... 

F 	_ fi  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício ü° 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

EM n° 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

/ EM n° 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

EM n°251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 

ÉM n° 252/2016 MG 
- 53000.030353/2009 

EM n° 253/2016 MC
...  
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim... 

- 53000.053977/2012 

EM n° 254/2016 MC 
- 53000.013444/2010 

EM n° 255/2016 MC 
- 53000.014137/2010 

°EM n° 256/2016 MC 
- 53000.007049/2014 

,,,,/EM n° 257/2016 MC 
- 53000.022913/2013 

EM n° 258/2016 MC 
- 53000.075017/2013 

{ 

EM n° 262/2016 MC 
- 53000.028353/2009 

ÉM n° 263/2016 MC 
- 53000.022892/2010 

EM n° 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

`EM n°  265/2016 MC 
- 53000.072966/2013 

SEM n° 266/2016 MC 
- 53000.057718/2012 

- ' EM n° 267/2016 MC 
- 53000.036682/2009 

EM n° 268/2016 MC 
- 53000.023966/2010 

L,,  EM n° 269/2016 MC 
- 53000.014142/2010 

EM n° 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 

'EM n° 273/2016 MC 
- 53000.007104/2013 

EM n° 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,/EM n° 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 

'EM n° 278/2016 MC 

- 53000.003928/2014 

M n° 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

r EM n° 280/2016 MC 
- 53000.007039/2013 
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EM no 281/2016 MC 
53000.070516/2013 

EM n° 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

sEM n° 283/2016 MG 
53000.007045/2013 

EM n° 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

ú: y EM no 285/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM no 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

EM no 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

EM n° 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

• ̀ EM n° 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM n° 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

EM n 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

EM n° 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

EM n° 293/2016 MC p' 
- 53000.014914/2013 ~ff 

EM n° 294/2016 MC 
- 53000.059291/2011 

--EM n° 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM n° 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

EM n° 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

BRUNO LINS 
Coordenador-Geral, Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17517/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
VAGNER CAVALCANTE SOARES
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia 
Rua Julieta Dantas, 210 - Centro
59805-000 / Lucrécia – RN
​CNPJ n° 70.030.739/0001-21
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.006656/2013-25.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação de Desenvolvimento
Comunitário de Lucrécia , sediada em Lucrécia – RN, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 18 de novembro de 2012, conforme Portaria nº 79, de
01/02/2016, publicada no DOU de 12/02/2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136555 e o código CRC EA7A0B6B.

Ofício nº 17517/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.006656/2013-25
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
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NOME OU RAZAo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA ISO N SOC /A LE OU DEST lN ATA IRE

S C E /C G R C
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5 3 0 0 0 . 0 0 6 6 5 6 / 2 0 1 3 - 2 5
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006656/2013-25
 
Referência:  Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136736 e o código CRC 3BA12692.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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N9  INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 

5/10 Ofício nº 295/2016 - SAG/Casa Civil - PR (1201049)         SEI 53000.006656/2013-25 / pg. 45



INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 

9/10 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.006656/2013-25
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
10511/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245037 e o código CRC CF1F17B2.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006656/2013-25, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18/11/2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Lucrécia / RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.006656/2013-25

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734089 e o código CRC 2E94F534.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006656/2013-25 SEI nº 1734089
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.006656/2013-25

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734090 e o código CRC 47E1CBF4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006656/2013-25 SEI nº 1734090
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.006656/2013-25

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 10511/2015 (Evento SEI 0513424) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0743155), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734091 e o código CRC BD981470.

Minutas e Anexos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006656/2013-25, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA -
ADECOL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Lucrécia / RN.
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2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.006656/2013-25 SEI nº 1734091
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006656/2013-25, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA -
ADECOL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Lucrécia / RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742579 e o código CRC F6B8950E.

Referência: Processo nº 53000.006656/2013-25 SEI nº 1742579
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881642 e o código CRC CF7FB7EF.

Referência: Processo nº 53000.006656/2013-25 SEI nº 1881642
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EM nº 00681/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53000.006656/2013-
25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2012, 
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Lucrécia / RN. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 
Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 

Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006656/2013-25
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2249466 e o código CRC B8582BBA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006656/2013-25 SEI nº 2249466
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.006656/2013-25.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia -
ADECOL.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4372833 e o código CRC ABA470F5.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006656/2013-25,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Comunitário
de Lucrécia - ADECOL , inscrita no CNPJ nº 70.030.739/0001-21, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 18 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lucrécia, estado do Rio Grande do Norte, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10511/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 79, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.006656/2013-25 SEI nº 4372833
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12/07/2019 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
70.030.739/0001-21
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/11/1993 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENV COMUNITARIO DE LUCRECIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECOL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JULIETA DANTAS 

NÚMERO 
210 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
59.805-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LUCRECIA 

UF 
RN 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(84) 3396-0239 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/07/2019 às 11:08:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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EM nº 00949/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.

                 Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006656/2013-25, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL , inscrita no CNPJ nº 
70.030.739/0001-21, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de novembro de 2012, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lucrécia, estado do Rio Grande do Norte, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.

                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10511/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.

                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 79, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.

                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37220/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006656/2013-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702413 e o código CRC E626F386.

Referência: Processo nº 53000.006656/2013-25 SEI nº 4702413
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